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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

29 Distrito Ferroviário
PORTARIA N.9 23, DE 10 DE

SETEMBRO DE 1970
O Chefe do 2.9 Distrito Ferroviário

do Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro, resolve:

AprOvar os horários de trens de pas-
sageiros (suburbanos) a vigorar de 1.9

de setembro de 1970, nas linhas da
Rede Feiroviária Federal S.A. — 4e
Divisão Leste. — Santorino Levita

PORTARIA Ne 22, DE 8 DE
SETEMBRO DE 1970

O Chefe do Segundo Distrito Fer-
roviário do Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, resolve:'

Autorizar a 4.e Divisão Leste, a
transformar em ',Parada" as Estações
de:

Pitanga — km 74 + 920 (LT)
Sauipe — km 140 + 133 (LN)
Pedras — km 194 + 314 (Ln)
Cotinguiba -- km 439 e- 372 (LN)
Tertuliano Sampaio — km 374 +084

(LC)
M. Vitorino — km 164 +968 (LS)
Genipapo — 192 + 079 (LS)
Serra Grande — km 232 + 923 (LS)
Massaroca — km 513 + 408 (LC)

Santorino Levita.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
à letra h:, do Artigo 99, combinado
com o § 59, do artigo 23, da Lei núme-
ro 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
publicado no Diário Oficial de 21
subseqüente, resolve,

N 9 369-DG — Conceder aposenta-
doria, no Quadro de Pessoal desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto
n9 51.897, de 9 de abril de 1963, publi-
cado no Diário Oficial da União,
Seção I, Parte I, de 18 do mesmo
mês e ano, a Bolivar Lopes de Oli-
veira, Mestre Especialista, nível 14-B,
de acôrdo com o artigo 101, item III,
combinado com o attigo 102 ,item I.
letra a, da Constituição da República
Federativa do Brasil, e artigo 184,
Item II, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
a letra h, do artigo 99, combinado
com o § 59, do artigo 23, da Lei
W 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
publicada no Diário Oficial de 21
subseqüente, resolve:

N9 3'70-DG — Aposentar, no Quadro
de Pessoal desta Autarquia, aprovado

'INSTITUTO
NACIONAL DO -CINEMA

• PORTARIA N9 54, DE 16 DE
SETEMBRO DE 1970

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, usando das atribuições
que lhe confere a letra c do art. 69
do Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 60.220, de 15 de fevereiro de 1967,
e considerando a necessidade da ime-
diata irnplantação, em tôdas as regiões
do país, do sistema de ingressos e
borderôs padronizados de que trata
o Decreto n9 62.005, de 1967, e tendo
em vista o recente Convênio firmado
entre o INC e a Empresa Brasileira
dos Correios e Telégrafos, resolve:

Constituir um Grupo de Trabalho
integrado pelos Senhores Brigadeiro
Ruy Presser Belo e Comandante
Murilo de Souza Carvalho, com o en-
cargo de coordenação da execução do
Convênio entre o Instituto Nacional

pelo Decreto n 9 51.897, de 9 de abril
de 1963, peblicado no Diário Oficial
da União, Seção I, Parte 1, de 18 do
mesmo mês e ano, Antônio Teixeira
Lima, Trabalhador, nível 1, de acôrdo
com o Artigo 101, item 1, combinado
com o artigo 102, item I, letra b, da
Constituição da República Federativa
do Brasil.

gional do extinto Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário — INDA,
no Estado do Pará, para movimentar,
em nome do INCRA, seu sucessor le-
gal, os recursos provenientes do Con-
vênio celebrado com a Superinten-
dência do Desenvolvimento da Ama-
zônia, SUDAM, para o Projeto de
Desenvolvimento do Cooperativismo
no Estado do Pará, PRODECO, nos
limites e termos de suas rubricas e
condições fixadas no referido instru-
mento.

do Cinema e a Empresa Brasileira
dos Correios e Telégrafos, firmado em
25 de agôsto próximo passado, tarefa
a ser desenvolvida no período de se-
tembro a 31 de dezembro do corrente
ano.

O Grupo atuara, em nome e por
delegação do INC, junto aos órgãos de
Autarquia e Entidades estranhas
vinculadas ft execução do Convênio e
os seus serviços serão prestados de
conformidade com o Ajuste a êste
anexado.

Para fazer face às despesas de pas
sagens aéreas, transportes, hospeda.,
gens, telegramas, telefonemas e outras
despesas ligadas ao trabalho a sel
executado, o INC adjudicará um
adiantamento de recursos ao primeiro
dos integrantes do Grupo, do qual
será feita prestação de contas ao tér-
mino do exercício. — Ricardo Cravo
Albin.

/Ajuste de Presta çdo de Serviços que
jazem o Instituto Nacional do Ct4

nenia e o Grupo de Trabalho iate-
grado pelos Senhores Brigadeiro
Ruy Presser 13e 7.o e Comandanto
Mu?.ilo de Souza Carvalho para
Coordenação da excençac ao con-
vênio firmado eiCre o INC e a
EBCT.
Pelo presente instrumento de ajuste

de prestação de serviços, sem vinculo
empregaticio, o Instituto Nac'onal do
Cinema, Autarquia Federal subordi-
nada ao Ministério da Educação e
cultura, daqui por diante designada
apenas como INC, e o Grupo de Tra-
balho integrado pelos senhores Bri-
gadeiro Ruy Presser Belo e o Coman-
dante Murilo de Souza Carvalho, do-
ravante mencionado sàmente como
Grupo, têm ajustado, com base na
Portaria n9 54, de 16 de setembro de
1970, do Sr. Presidente do INC, o
seguinte:

I O Grupo trabalhará para
INC na Coordenação da Execução do
Convênio firmado entre o INC e a
Empresa Brasileira de Correios e Te.
legrafos em tôdas as regiões do palS
onde se fizer necessária a implantação
do sistema dos Ingressos e Borderô9
Padronizados no.Secinemas, obrigando-
se a cumprir fielmente as disposições
legais, regulamentares e resultantes
CIRS Resoluções do Conselho Delibera-
tivo do INC, bem como os encargos
e implicações decorrentes do Convênio
INC-EMCT;

II — O Grupo se obriga a viajar
por todo o território nacional e fazer
os contatos que se impuserem em ra-
zão da Condição I deste Ajuste, co-
brindo as despesas de viagens, trans-
portes, hospedagens, telegramas <,

telefonemas, em razão deste Ajuste,
com o adiantamento de recursos que
lhe será feito pelo •NC, do qual de-
verá ser feita prestação -de contas
até o dia 15 de janeiro de 1971;

III — Os integrantes elo Grupo
Brigadeiro Ruy Presser Belo e Co-
mandante Murilo de Souza Carvalho
receberão, mensalmente, um "pra-
labore"	 de . Cr$ 2.000,00 (do's
cruzeiros) e Cr$ 1.000,00 (um mil
cruzeiros), respectivamente, até o mêa
de dezembro de 1970;

IV — As tarefas específicas a que
se obriga o Grupo são:,
a) levantamento cia situação atual

da implantação do sistema dos Ingres.
soa e Borderôs Padronizados, especial-
mente quanto à área de venda do9
Ingresses já entregue à EBCT; área
coberta pelos Bancos (com a posição
do estoque, consumo etc.);

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA -
PORTARIA N9 108, DE 23 DE

SETEMBRO DE 1970
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária --
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto-lei n9 1.110, de
9 de julho de 1970, resolve:

Delegar competência ao Dr. Albino
Fonseca da Silva Neto, Delegado Re- Cavalcanti.

— José Francisco de Moura

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA



UNiVERSWADE FEDERAL DO PARÁ'

PORTARIA N° 793, DE 18 DE SETEMBRO DE 1970
O Reitor da Universidade Federa, do Pará, no uso de suas atribuições

leE xis e estatutárias, e tendo em vista o disposto no Decreto n 9 66 597, de 20
de maio de 1970, resolve:

Reajustar, a partir de 1 9 de fevereiro de 1970, os valõres das Gratifica-
ç&; pela Representação de Gabinete, atribuídas aos servidores cesta Uni-
v8'1 )idade Federal do Pará, de acordo com os novos. valõres constantes da
Tal ela Analítica de Gratificação de Representação, publicada no Diário
Of ,;ial da União de 1 de dezembro de 1969 (Seção I - Farte 1).

N imero
de
nções

Gratif.

Unitár.

Despesa

Mensal

Despesa

Anual
Denominaciio

2654 Quarta-feira 30 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1- Parte II) Setembro de 1970

CHDFIZ DA ODOÃO DD aziowçzo
FLORIANO GUIMARÃES

1) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação,
será recebido na Seção de Comu-
nicações até às 17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
Redação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois; em papel acetinado
ou apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
preensão, em especial, quando con-
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
prèta e indelével, a critério do
D I IV .

3) As reclamações pertinentes
matéria retribuída, nos casos de

el. , o ou omissão, serão encaminha-
chis, por escrito, à Seção de Reda-
ça até o quinto dia Útil subse-
qüente à publicação

4) As assinaturas ' serão torna-
das -no D.1.N. O transporte por
v.a aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
7égraf os em Brasília Esta poderá

encarregar também de encanzi-
aliar o pedido de assinatura ao
OI N. Nêste caso, o assinante di-
•igirá ao D .I.N N. o pedido de assi-
/atura e o .pagamento do valor
'orrespondente, na forma do item
.rguinte.

5) 4 remessa de valõres para
issinatura, que será acompanhada
7 e. esclarecimentos quanto à sua
, plicação, será feita somente por

CHDFC DO GURVIÇO D isuclucAç8usi
J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Semestre 	  Cr$ 30,00
Ano 	  Cr$ 60,00

Exterior

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento do
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprèsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Bras:lia.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsso
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira do
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente do
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios C
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre..
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes,

8) Os prazos da assinatura o
do porte aéreo poderão ser senies4
trai ou anual e se iniciarão sempre;
no primeiro dia útil do mês subse.4
qiiente. O prazo das assinatura3
para o Exterior é somente anual 04'
não haverá transporte por via
aérea..

9) A renovação deverá ser so",
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serelõ
suspensos independentemente dei
aviso-prévio. .

10) Para receberem os suplei
mentos às edições dos órgãos 0f14;
ciais, os assinantes deverão solida
tá-los no ato da assinatura.

EXFEDI ENTE
DEPARTAMENTO DE IN:PRENSA NACIONAL

DiRcron-caa.

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

FUNCIONÁRIOS

Semestre	 Cr$ 22,56
Ano 	  	  Cr$ 45,00

Exterior

•
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órgão destinado À publicação doe atoe tts adminietração descentralizada

Impresso nas oficinas do Departarrento de Imprensa Nacional

BRASILIA

ASSINATURAS

Ano 	  Cr$ 65,00 Ano 	 _m„, Cr$ 50,00

PORTE AÉREO

Semestre 	  Cr$ 102,00 Ano 	  Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO
- O preço do n (inter() avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

5) entrega imediata à EBCT da
dL tribuição dos Ingressos é Bordertis
Ps ironizados nas localidades onde os
BE ncos ainda não tenham iniciado o
sei viço;

) transferência do serviço do
Be aco da Lavoura de Minas Gerais
S. k. à EBCT (Estado de Minas Ge-
ra: 1 e Capital Federal);

) implantação do serviço nos Es-
tat os e Territórios do Norte;

1 •
4
1
3
3
4
4

e) transferência do serviço do
BEG S.A. e da UNIBANCOS à
EBCT.	 •

V - E, por estarem ajustados,
assinam o presente Térmo, elaborado
em 2 (duas) vias de igual teor e for-
ma, que são assinadas pelo Presidente
do INC e pelos integrantes do Grupo.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de
1970. - Ricardo cravo Albin, Presi-
dente do INC. - Ruy Presser Belo.

Murilo de Souza Carvalho.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ

PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 99 do Decreto
n9 59.676, de 6 de dezembro de 1966,
resolve:

N9 6.893 - Expedir a presente Por-
taria a fim de declarar equiparado à
condição de ProfessoT Adjunto, 	
EC-502.22, da Faculdade de En-
genharia Química e do Quadro 'Único
de Pessoal - Parte Permanente, da
Universidade Federal do Paraná a
partir de 12 de fevereiro de 1969, em
vaga classificada pelo Decreto núme•
ro 60.882, de 21 de junho de 1967.
de aebrdo com o § 29 do art. 39 do
Decreto-lei n° 465, de 11 de fevereifo
de 1969, o Professor Assistente Luiz
Alberto Silva Veiga.

N9 6 894 - Expedir a presente Por-
taria a fim de declarar equiparada
à condição de Professor Adjunto,
EC-502 22, da Faculdade de Farmácia
e do Quadro Único de Pessoal -
Parte Permanente da Universidaee
Federal do Paraná, a partir de 12 d)
fevereiro de 1969, em vaga decorrentx
da, aposentadoria de Camilo Stellfeld
de acorde com r § 2 9 do artigo 30 dr
Decreto-lei n9 465, de 11 de fevereiro
de 1969, a Professora Ass'stente
Eunice de Cars alho Loureiro Fer-
nandes.

PORTARIA N° 6.896, DE 28 DE
AGOSTO DE 1970

O Reitor da Universidade Fedei•al
do Paraná, usando de suas atribuiçõi.s
resolve;

Declarar vago a partir de 22 da
agento de 1970, um cargo de Mecânico
de Máquinas, Código A-1.306.10-C, do
Quadro Único de Pessoal - Parte
Permanente. da Universidade Federai I
do P raná, em virtede do faleciment,

:0	 Totais . 	

Assessor-Chefe . 	
Assessor
Oficial de Gabinete
Assistente
Auxiliar
Ajudante "I' 	
Ajudante "B' 	

	

840,00	 840,00	 10.080,00

	

720,00	 2.880,00	 34.560.00

	

600,00	 600,00	 7.200,00

	

480,00	 1.440,00	 17.280,00

	

360,00	 1.080,00	 12.960,00

	

240,00	 960,00	 11.520,00

	

180,00	 720,00	 8.640,00

8 . 520,00	 102 .240,00

loysio da Costa Chaves,

do respectivo ocupante, Francisco
Valski, matrícula n9 2.049.293, ocorá.
rido naquela data. - Flávio Suplica
de Lacerda.

PORTARIAS DE 2 DE SETEMBRO
DE 1970

•O Vice-Reitor em exercício da Uni.
versidade Federal do Paraná, usand0
de atribuições que lhe confere o artigo
99 do Decreto n9 59.676, de 6 de de*
zembro de 1966, resolve:

W 6.902 - Dispensar ex of fiel°,
ae acordo com o artigo 77 da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 19 de agetsto do corrente
ano, Cybele Viegas Dias, da função
gratificada, Símbolo 5-F, de Chefe
da Seção de Nutrição da Divisão
Técnica do Hospital de Clinicas, do
Quadre Único de Pessoal - Parte
Permanente, desta Universidade, em
virtude de encontrar-se a mesma em
gozo de licença prevista no artigo 115
da referida Lei n9 1.711-52.

N9 6.903 - Conceder exoneração,
de acordo com o artigo 75, item I,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, a partir de 19 de setembro
de 1970, a Francisco Albuquerque
Alves, matricula n9 2.424.088, do cara
ge de Datilógrafo, AF-503.7-A, da
Facilidade de Engeenharia Química e
do Qeraro Unico de Pessoal - Parte

1
 Pern.a ,ente, desta Universidade. oens
ccino conceder dispensa a partir da
mesn.a data, de acordo com o artigo
71 da citada Lei I1 9 1.711-52 da fun-
cáo grailicada, Símbolo 8-F, de Chefe
da Seção D'dática da mesma Pa-
atirix,ele e Quadro de Pessoal.

PORTARIAS DE 2 DE SEIF.1.11BRO
DE 1970

O Vice-Reitor da IJniversidade Fe-
derai do Paraná, usando de atribui-
ções que lhe confere o artigo 9 9 do
Derreio ri 9 59.676, de 6 de dezembro
de 1566 e em cumprinvnto a decisão
do Egrégio Conselho Universitário
contela na Resolução n9 2-70, aaexa
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dos, de acôrdo com o disposto no ar-
tigo 101 do Estatuto deata Universida-
de, aprovado pelo Decreto n 9 66.614,
de 21 de maio de 1970, publicado no
Diária Oficial de 22 de maio de 1970:

1) Fernando Andrade de Oliveira
2) Déa Amaral Ferreira do Amaral
N9 6.913 - Expedir a presente Por-

taria, a fim de declarar Claseitica-dos
ao nível de Professor Titular, EC-501,
a 'partir de 22 de maio de 1970, em
cargos vagos do Quadro Cnico de Pes-
soal -, Parte ?ermanenae - da Uni-
versidade Federal dia Paraná, os Doe
centes-Livres abaixo relacionados,
atilais Professores Contratados, de
acôrdo com o diseoso no artigo 101
do F.statuto desta Universidade, apro-
vado pelo Decreto n9 96.d14, de 21
de maio de 1970, publicada no Diário
Oficial de 22-5-70:

1) Marlene de Almeida
2) Orlando Teodorico de Freitas
3) Glaci Therezinha Zancan
4) Sigurd Walter Bach
5) Rubens de Lacerda Manila.
PORTARIA N9 6.915, DE 4 DE

SETEMBRO DE 970
O Vice-Reitor da Universidade Fe-

deral do Paraná, no uso cie suas atri-
buições e tendo em vista o disposto
no § 29 do artigo 29 ..do elecrato-lei
no 299, de 28 de fevereiro de 1967 e o
parecer da 'Comissão de Acesso dos
servidores desta Universidade, rasulve

Nomear por acesso, a partir de 30
de setembro de 1970, no Quadro úni-
co de Pessoal - Parte Peima.nente -
desta Universidade, em 'vaga clasaifi-
cada pelo Decreto no 60.632, de 21 de
junho de 1967 e retificado pelo Deere-
to no 64.162, de .5 de março de 1969,
o seguinte servidor:

I - Do cargo de Atendente
digo P-1709.9

Para o Auxiliar de Enfermagem -
Código P-1701. 13-A,

Maria Miguel de Lourdes.

ao. Processo 119 2.449-70 - U.F.Pr.,
resolve:

N9 6.906 - a) Expedir a Presente
Portaria, a fim de declarar Classitica-
dos ao nível de Professor Titular, ...
EC-501, a partir de 22 de maio de
1970, em cargos vagos do Quadro Uni-
mo de Pessoal - Parte Permanente -
da Universidade Federal do Paraná,
os Docentes-Livres abaixo relaciona-
dos, atuais ocupantes do cargo de
Professor Assistente, de acôrdo com o
disposto no artigo 101 do Estatuto
desta Universidade, aprovado pelo De-

'creio n9 66.614, de 21 de maio de 1970,
publicado no Diário Oficial de 22 de
maio de 1970:'

--1) Inaldo Ayres Vieira
2) Herley ealehl
3) Orildo Luiz Scheffer
b) Declarar vagos a partir da mes-

ma data, 3 (três) cargos de Professor
Assistente, EC-503.20.

N9 6.907 - a) Expedir a presente
Portaria a fim de declarar Classifica-
dos ao nível de Professor Titular, ...
EC-501, a partir de 22 de maio de
1970, em cargos vagos do Quadro
1:Mico de Pessoal - Parte Permanen-
te - da Universidade Federal do Pa-
raná, os Docentes-Livres abaixo rela-
cionados, atuais ocupantes do cargo de
Professor Adjunto, de adôrdo com o
disposto no artigo 101 do Estatuto
desta Universidade, aprovado pelo
Decreto n9 66.614, de 21 de maio de
1970, publicado no Diário Oficial de 22
oe maio de 1970: -

1) Mário José Nowacki
g) Siec Odebrecht
3) Leo Grossman.

• 4) José Petrelli Gastaldi
5) Lauro Hirt Ferreira
6) Antonio Ramos May
7) Carvilio da Silveira
8) Edith Blurn Lopes Borio
9) Riad Salamuni

10) °teia Arns
11) Miguel Wouk
12) Lauro Esmanhoto
13) Heriberto Arns
14) Albano Woiski -
'15) Ralph Jota° George Hertel
16) Sebastião Vicente de Castro
17) Luiz Pilotto
18) Mario Gomes de Mello Leitão
b) Declarar vagos a partir da mes-

ma . data, 18 (dezoito) cama de Pro-
fesor Adjunto, EC-502.22.
PORTARIAS DE 4 DE SETEMBRO

DE 1970
O Vice-Reitor cia Universidade Fez

deral do Paraná, usando de atribui-
ções que lhe confere o artigo 99 do
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro
de 1966 e em cumprimento a decisão
do Egrégio Conselho Universitário
contida na Resolução n 9 2-70, anexa
ao Processo n9 2.449-70 - U.F.Pr.,
resolve:

N9 6.911 - a) Expedir a presente
Portaria, a fim de declarar Classifi-
cados ao nível de Professor Adjunto,
EC-502.22, a partir de 22 de maio. de
1970,,em cargos vagos do Quadro Cni-
co de Pessoal - Parte Permanente -
da Universiaade Federal ao Paraná,
os Docentes-Livres abaixo relaciona-
dos, atuais ocupantes do cargo de Pro-
fessor ACSIStEDICE, Cle acordo com o dis-
posto no artigo 101 ao Es -catuto desta
Universidade, aprovado pelo Decreto
n9 66.614, de 21 de maio de 1970; pu-
blicado no Diário Oficial de 22 de
maio de 1970:

) Luiz Manoel Scavaaza
2) Eduardo Wal
3) Biaz ae Ereicas Fernandes
b) Declarar vagos a partir da mes-

ma data, 3.(tres, ca `A3 de Professor
Assistente, EC-503.20.

N9 6.912 - Eaa.aar a presente Por-
tada, a fim de declarar Classificados
ao nhel de Professor Adjanto, 	
Le,*-a02.22, a partir de 22 de maio de
19"0, em caraos v aos do Quadro Urb-
e') de Pesseal - Parte Permanente -
da Ifniventeade Federal do Paraná os
Docentes-Livres abaixo relacionaeos,
atuais Auxiliares de Ensino Contrata-

II - Era consequência, fica aupri-
mido 1 cargo da clarese ea Atendente,
de acôrdo com o § 19 do aitigo V do
Decreto-lei no o99-67.

PORTARIA N o 6.919- DE 4 DE
SETEMBRO DE L970

O Vice-Reitor da Univarsioade Fe-
deral do Paraná, 1-sande de atribui-
ções que lhe confere o aetato 9 9 do
Decreto no 59.676, de t) de dezembro
de 1966 e tendo em atua o qae cons-
ta do Processo n9 8.47'i .0, re:mlyed

Conceder Exoneraceo ele ardo
com o artigo 75, liam 1, da Lee nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 1 9 de seteiabro de 1970,
a Gilda Maria Menteiro Guimarães,
matricula no 2.424.098, do cargo de
Asuxiliar de Bibliotecário, EC-102.7,
da Reitoria e do Quadro Cínico de
Pessoal - Parte Permanente - da
Universidade Federal da Paraná. -
Brasil Pinheiro Machado.
PORTARIAS DE 9 DE SELEN.IBRO
• DE 1970
O Reitor da Universidade Federal

do Paraná, usando de atdibuições que
lhe confere o artigo 99 do Decreto nú-
mero 59.676, de 6 de dezembro de
1966 e tendo em vista o que consta
do Processo no 8-057-70, resolve:
'16? 6.921 - I) Declarar Moacyr

dos Santos Xavier ocupante a partir
de 14 de maio de 1969, da Função
Gratificada Símbolo 2-P, de Secam-
tário do Instituto de Bioquímica des-
ta Universidade, criada pelo Decreto
n9 64.486, de 9 de maio de 1969.

II) Em consequência, é declarada
vaga a partir da mesma data, a Fun-
ção Gratificada Símbolo 5-F, de Be-
cretário'clo Instituto de Bioqiiimica
e que vinha sendo exercida pelo fun-
Cionário a quem se refere a presente
Portaria, a qual será proposta sua
extinção.

N9 6.924 - Conceder Exoneração
de acôrdo com o artigo '45, item 1, da

Lei n9 1.711, de 28 de outubro de li) 2,
a partir de 19 de Jetembro ae • P 0,

a Arlan de Assiimpção, ao cargo ce
Auxiliar Rural, P-209.3, na FouriCa-
de de Florestas e do Qaaaro Ca: ro
de Pessoal - Parte Perinanente -
da Universidade Federal do Paran4.
- Flávio Suplicy de Lacerria.
PORTARIA N9 6.927, DE 11 rE

SterailaaBRO DE 1970
O Reitor da Universidade Fed.e. ml

do Paaana, usando de atribuições q le
lhe co -fere • o artigo 9 9 do DOC12.)
n9 59.676, ao 6 de dezembro de ld,G
e em carrinlienento decisão do Ee
gio •oreelho Univeraitario contida
Resolucão n9 2-70, anexa ao PI-cid-a-
so n9 2.4e9 70 - U. F. Pr., resol...e

a) Eepedir a presente Portaria a
fim de declarar, Classificados ao ni ai
de Professor Titulai. , EC-501, a partir
de 22 de maio de 1070, em cargos va-
gos do Quadro Cnio de os Doeentei-
Liyres abaixo relacionados, atuas
ocupantes do cargo de Professor Ad-
junto, de -acôrdo com o disposto no
artigo 101 do Estatuto desta Unive.--
sidade, aprovado pelo Decreto mima-
r° 69.614, de 21 de maio de 1970, pri»
blicado no Diário Oficial de 22-510:

1) Alcides Munhoz Netto
2) Gaspar Luiz Lacerda Pinto.
3) José Lamartine Corrêa de Oh.

veira Lyra
4) ,Euclides de Queiroz Mesquita.
51 Azor de Oliveira e Cruz.
b) Declamar vagos a partir ela mes-

ma data, 5 (cinco) cargos de Pro-
fessor Adjunto, , EC-502.22. - Fláv,a
Suplicy de Lacerda.

PORTARIA N9 6.933, DE 17 DE
SETEMBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Feder al
do Parcela, miando de atribuições q.te
lhe coefere o artigo 90 do 13ecieto
no ' 59.676, de 6 de dezembro dç 1966,
resolve:

Tornar sem efeito de .acôrdo com o
artigo 14 da Lei n9 1.711, de 28 da 01-
tubro de 1952, as nomeações efetiaas
de pessoal a que se referem as par.
tarias .cle 2 de fevereiro de 1970 aba»
xo mencionadas, publicadas no Diateo
Oficial de 4 de março de 1970, para
os cargos indicados, do Quadro Ou.

-co de Pessoal - Parte Perrnane
- da Universidade Federal do 2a.
raná em virtude de não terem os
interessados tomado posse dentro d)
prazo estabelecido em lei:

1) Aglair Wolff - .Nomeada pela
Portaeia número 6.447, para o caro
de Datilógrafo, •AF-503.7.A, em vaea
classificada pelo Decreto niune-io
60.882-70;

2) Wilson Krause Ferreira, no,
meado pela Portaria no 6.449, paro a
cargo de Datilógrafo, AF-503.7. A, em
vaga classificada pelo Decreto númeri
60.882-67;

3) Odair André Gorczyca, nomeado
pela Portaria no 6.450, para o cargo
do Datilógrafo, AF-503.7 . A, em vaa,a
decorrente da promoção de 'Mai ia
Gouveia de Ramos;

4) Arnaldo Korquevicz, nomeado
pela Portaria no 6.452, para o
de Eletrotécnico, .E1.1102.13.A, em ',a.,
ga classficada pelo Decreto número
60.882-67;

5) Ligia Maria Meirelles Bronze,
nomeada pela Portaria no 6 44,
para o cargo de Escriturário, 	
AF-202.8. A. em vaga decorrente da
morra:gera de Aida, da Costa Batia
Carvalho;

6) Clenir de Assis, nomeada pela
portaria no 6.416, para o caro de
Escriturário, AF-202.8.A, em ve ,,;!.a de-
corrente da promoção de Ernestina
Braun Skryl;

7) G'scy Karptvitch, nomeada peta
portaria n: 6.456, para o cafs:o de
Escriturário, AF-202.8 . A., em vaga
decorrente da promoção de JoAa
D'Arc Nogueira;

8) Elisabeth Costa Schwab no-
meada pela portaria i29 6.457, para o
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966, em cumprimento a decisão do
Egrégio Conselho Universitário con-
tida na Resolução n9 2-70, anexa ao
Processo n9 2.449.70 —. -UPPr resol-
ve:

N° 6.958 — 1) Expedir a presente
Portaria, a fim de declarar Classifi-
cado ao nível de Professor Titular,
EC-501, de Clínica Odontológica' da
Faculdade de Odontologia e de Qua-
dro Único de Pessoal — Parte .Per-
manente — da Universidade Federal
do Paraná, a partir de 22 de maio de
1910, era vaga decorrente da aposen-
tadoria de Julio Estrella Moreira, o
Docente-Livre Ataliba Moreira, de
aciirdo com o disposto no artigo 101
do Estatuto desta Universidade, apro-
vado pelo Decreto n9 66.614, de 21 de
maio de 1970, publicado no Diário
•Oficial de 22 dos mesmos mês e ano.

2) Declarar vago a partir da mesma
'data, um cargo de Professor Adjunto,
EC-502.22.

N9 6.957 — 1) Exoedir a presente
Portaria; a fim de declarar Classifi-
cado ao nivel de Professor Adjunto,
EC-502.22, de "Pediatria e Puericul-
tura" da Facudade de Medicina e do
Quadro Único de Pessoal — Parte
Permanente — úniversidade Fe-
deral do Paraná, a partir de 22 de

maio de 1970, •.pa vaga blassificada
pelo DeoretO no 80.882-87, o Docente-
Livre I9srail Cat, de ae8rdo com e
diepoeto no artigo 101 do Estatuto
desta Universidade aprovado pelo De-
creto número 86.814, de 21 de maig
de 1970. publicado no Diário Oficial
de 22 dos mesneesli mês e ano.

2) Declarar vago a partir da mesma
data, , um cargo de-Professor Assistem:,
to, EC-503-20.

N9 6.958 — 1) Expedir a presente
Portaria, a fim de declarar Clas,sifi-
•cedo ao uivei de Professor Titular,
EC-501, de "Higiene, Medicina Fre-
ventiva e Medicina do Trabalho" da
Faculdade-de Medicina e do Quadrei
Único de Pessoal — Parte Pema
nente — da Universidade Federal do
Paraná, a partir de 22 de maio de
1 970, em vaga decorrente da aposeni
tadoria de Pio Taborda Veiga, o Do.,
cente-Livre Coriolano Caldas Sit.
veira da Mota, de acõrdo com o des.
posto fio artigo 101 do Estatuto desta
Universidade, aprovado pelo Decreto
n9 66.614, de 21 de maio de 1970, pu-
blicado no Diário Oficia/ de 22 dos
Mesmos mês e ano.

2) Declarar vago a partir da mes-
ma data, um cargo de Professor As-
sistente,'EC-503.20. — Flávio Suplica
de Lacerca.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

.- PORTARIAS
COORDENAÇÃO DO PESSOAL

NO RIO DE JANEIRO
N9 296, de 3.9.70 — torna sem

efeito a Portaria RRJG. 266-70, publi-
caea no Diário Oficial da União nú-
mero 96-70 e BS/INPS. n9 99-70, que
concedeu aposentadoria, ppr tempo de
serviço, a Eduardo Nogueira & Oli-
veira, n9 -107.028, Médico, niver21.

COORDENAÇAO DO PESSOAL
NO RIO GRANDE DO SUL

N°378, de 15.9.70 — Exonera, a-pe-
dido, a contar de 31.8.70. — Pearo
Cavalcanti de Alouquerque Tabajara,
n9 224.041 — Oficial de Administra-
ção, uivei 14; . 119 379, de 15.9.70 —
Exonera, a pedido, a contar de 30 de
julho de 1970, Noemia Corrêa Mazela,
n9 413.229, Escriturária, nivel 10. •

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM SÃO -PAULO

N0 1.286, de 17.9.70 — Exonera, a
pedido, a contar de 15.2.67' — /Ohm
Liberman, sem número (ex-IAPB —
Médico, nível 21; n9 1.287, de 17.9.70
— Exonera, a pedido, a contar de
15.9.70 — Maria Barbosa Mamede
Kestener, n9 2228.379 — Oficiada de
Administração; nível 12; n 9 1.288, de
17.9.70 — Exonera, a pedido; a con-
tar de 1,8.70- — José Augusto Mo-
reira Soares, n9 419.798 — Escriturá-
rio, nível 8,.

COORDENAÇÃO DO PEá-SOAL
- EM SERGIPE

* NO 59, de 3.9.70 — Exonera, a pe-
dido, a contar de 1.9.70 — Luis Bis-
po, ne 410.386 — Fiscal de Previdee
cia, uivei 18. -

Determinações de Serviço

INSTITUTO NACIONAL-	 i Posse na função para a qual está sen-

DEPREVIDÊNCIA SOCIAL 	
do designada.

Relação INPS n.° 208, de 1970

DIRETORIA FINANCEIRA
NO 268, de 21.9.70 — Designa Dulce

de Almeida, n9 408.038, para exercer
a função gratificada de Assessor-Ee-
pecializado, símbolo 2.F, ficando, con-
seqüentemente, exonerada do cargo em
comissão de SecretárioDiretor,
Simbolo 6.0, a partir da data daÇao gratificada de Encarregado de

SECRETARIA DE ARRECADAÇÃO
E FISCALIZAÇÃO

. N9 1.211, de 17.9.70 — Exonera, a.
contar de 16.9.70 — Geinjr
n9 400.406, do cargo em comissão de
Diretor de Divisão de Arrecadação
(C), símbolo 4.0, tendo em vista sua
designação para responder pelo cargo
em comissão de Diretor de Departa-
mento (T), simbolo 2.C, conforme
PT-1PR. n9 687-70, publicada no
BS/IN?S. n9 178-70; n9 1.212, de 17
de setembro de 1970 — Nomeia Al-
berto Fernandes Leite, n9' 500.510,
para exercer o cargo em comissão de
Diretor de Divisão de Arrecadação
(C), símbolo 4.0, com atribuições de -
Assistente de Departamento, na Asse-
sorte de Infrações e Divida Ativa, fi-
cando exonerado do cargo em corais-
são de Diretor de Divisão (F), simoe-
lo 5.C; n9 1.213, de 17.9.70 —Nomeia
Adailton Vianna de Albuquerque, nú-
mero 200.938, para exercer o cargo em
comissão de Diretor de Divisão (F),
símbolo 5.0, com atribuições de Assis-
tente-Técnico, na Assessoria de In-
frações e Divida Ativa, ficando dis-
pensado da função gratificada de As-
sistente de Divisão de Infrações (I),
símbolo 2.F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

N9 5.737, de 17.9.70 — Torna sem
efeito a DTS.-SRGB. n9 5.486-70,
publicada no BS/INPS. n9 156-70, res.
ferente a Nelson Torraca, n9 409.589;
rea 5.754, de. 17.9.70 — Designa The-
rezinha Soares Scaldaferri de Miran-
da, número 610.718, para exercer a
função gratificada de Encarregado do
Setor de Enfermagem • (I), símbolo
7.P, na RGBM — Hospital de Bonsu-
cesso, com atribuições de Responsável
pelo Contrede dos Atendimentos e do
Registro e Distribuições de Material,
dispensando-a, em conseqüênCia, da
função grdatificada de Secretário (0),
símbolo 5.F, a partir da (mita da
posse; n9 5.756, de 17.9.70 — Desig-
na Nelson Mussuer, n9 . 503.740, para
exercer a função gratificada de Zn,
Carregado da Turma de Portaria, sím-
bolo 14.F, na RGBM — Hospital do
Andarei; n9 5.758, de 17.9.70 — De-
signa, na RGBG: 1) — José Maria
Stein, n9 214.872, pa ra exercer a tuas-
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Setembro de 1970

torta e do ''"Oadro Único de Pessoal
— Parte Permanente — da Universi-
dade Federal do Paraná, aprovado
pelo pecreto n9 60.882-67, em vaga
decorrente. da exoneração de Ester
Troib.
. N9 6.939 — Heloisa Helena Ribas
Xavier de Ilirarma, -para. exercer
Caráter efetivo o- cargo de Escritura,
-rio, AF-202.8.A, da Reioria e do • Qua-
dro Único de Pessoal — Parte Per-
manente — a UniVersidade Federal
do Paraná, aprovado' pelo Decreto
número 60.882-67, em vaga decon-
rente da 'exoneraçãe de Margaridà
Bacil.

car0 de Escriturário, AF-29i ^.A,
vaga decorrente da ;promoçao de-
Odeie Angelina- Debiasio;

9); Adão Rodrigues, nomeado peia
pmearia n9 6.460, para o cargo de
Mo-01.1sta, CT-401.8.A, em- vaga de-
coreie:te da promoção de .Waldendro
Ii:e2;skei;

Tobias Gaspar Nadolny;
mea?er pela poetaria n9 6.461, para a
ca o de Motorista; T-401.8 .A, em
va-a, decorrente da promoção de Do-
m'eetos Batista;

Aparecido Hildo da Rocha, ao-
ir -a ;*0 pela Portara ne 6.46e, rara o
ca .1) de Motorista, CT-401.8 . A, em
vaga decorrente da promoção de Tr)S-
/Vo Xusano;

:ie)4 1/Jaime -Maciel de Olivelea, no-
meae;o pela portaria n9 8,465, pleet
o ca co de Motorista, CT-401.8.-A, em'
va a , claesificada Pelo Decreto núme-
ro 61.382-67;	 •	 -„

• 13), Jovieo . Celestino . Catiteam, no-
:mede peld portaria n9 6.466, para o
ca. -V te Motorista, CT-4O1.8,A,
ve- a iclaskeficada oelo Decreto núme-
ro :0!882-67. — Fidere Sueffey de La-
cerda4
PORTARIAS DE 17 DE SETEMBRO

DE 1920
O Reitol• da UniVeesidade Federal

do t'-'e44 aná, usanao de areiouições quê
li„3 Orneie ertigo e9 ao eeecreeo
nuinefeo 59.676, de 6- de -.11ezembra

,ue Leitt, tendo em vista autorização
fflem9 Sr. Premente tia Eco-

bi ca Condes na Exposição de •oti-
ves n" 230.69, , do .Senhor Ministro do
Putae,,amento e -Coordenação Geral,
constante .clo Processo no 263-.732-63-
MEC, solve:'

•• N9 (1934 — Nomear de ackdo • com
o atuo 12, item II, da Lei nç 1.11.!,

• ee 28 de outubro de 1952, em virtude
ee habilitação em ccrnemso público
realizado pelo DAS?, Marina Sendes-
ki doyga, pala exercer em creter ele
tivo o !cargo de Escriturário, AP.-. ...
202..8.1 ia Reitoria , e do- Quadro
Unia) Ide Pessoal	 Parte' Penne
neeee da Universidade Federal do
pa_ane,'aprovado, pelo Decreto núme-
ro 60.X82-67, em vaga decorrente da.
promoção de Aida da Costa Batista
Cai-valete,. tendo em vista que Ligia
Maria eagirelles, Bronze: a" ( nem:nen-
-te nomeada para o urgia não. tomou
posse.

NO 6.935 — Luci -Moreira Baena,,
pai a eetercer em caráter efetivo J
cargo de Escriturárto, 4F-202.8. A, da

• Fteitorie _e do Quadro Único de Pes-
soai — Farte Permanente .- ia Uni-
ve.eidace Federal dó Parente apre-
va,.o pelo Decreto n9 63:882-67, eni
vaga deporrente da proinoçáo de Er-
nestina 1Braun Skryl, tendo em- 9W-a
que Clenir de Asna, anteriormente
nomeada para a cargo não tomou
passe. ,

NO .6.)36 Semirames da, Apara-
cida Mencià Buem; para exercer em

letivo o cargo -de EScriture-
02.8.A, da Faculdade de Me-
do Quadro Único de Pessoal.
manente — da Universida-

de Fede -al do Paraná, aprovado pelo
Decreto .P.O 60.882-67, em vaga deeor.

• rente de promoção de ~na D'Arc
.Nogueira', tendo em vista que Glacy
learpoCe, anteriormente nomeada

. para o eargo ião tomou posse.
NO .6.927 — Domingos de OliVeira

e Silva, ¡rara exercer em. caráter efe-
tivo o cargo. de Escriturário,
202.8.4, Ida Reitoria e do Quadro
Único dce Pessoal — Parte Permanen-
te' da Universidade Federal do Pere-
ne, aprovado pelo Decreto n9 60.882
de 1967, ero 'vaga decorrente da pro-
moção de Odete Angelina Debiasio,
tendo eni vista que Elizabeth Costa
Schwab, anteriormente nomeada para
o cargo-não tomou posse.	 -

.N9 6.9318 — Rrry Hoffmarm, pára
eexercer eni çaráter efetivo o cargb
de Escritnnir o; AF.-202.6, da Rei

caráter
rio, Ale.
dicina e
Parte P

'manente — dá, Universidade Federa.",,,
do Paraná, aprovado pelo Decreto
n9 60.882-67, em eaga decorrente da

.promoção de Toshio usarro, tendo
em vista que Apparecido Hildo
Rocha, anteriormente nomeado para-
o cargo não tomou posse.

NO 6.945 — Silvio Mlenek, para
exercer em caráter efetivo o cargo de
Motorista, CT-401.8.A, da Faculdade
de Engenharia Química, e do Quadro
ünteo de 'Pessoal — Parte Perma-
nente da Universidade Federal do
Paraná, aprovado pelo Decreto nú-
mero 80.882-67, em vaga .classificada
pelo mesmo Dedreto.

N9 6.946 — Alceu Ferreira Portes,
para exercer em caráter efetivo-o- car-
go de Motorista, CT-401.8.A, da &-
cola de Agronomia e Veterinária e do
Quadro Único de Pessoal — Parte
Permanente — da Universidade Fe-
deral do Peraná, aprovado pelo De-
creto número 60.882-67, em vaga de-
corrente de_ promoção de Domingos
Batista, tendo em vista que Tobias
Gaspar Nadolny, anteriormente no.
meado para o cargo não `tomou pos.•
se. — Meio Suplicy de Lacerda.
PORTARIAS DE -18 DE SETEMBRO

DE :1970
O Reitor -da Universidade Federal

do Paraná, Usando de atribuições que
lhe confere o artigo, 99; do. Decreto

NO 6.940 — Margarino Pereira, para
exercer em .caráter eftivo o cargo de
Chefe de Portaria, GL-301.13, da Fa-
ciddade de Engenharia e, do Quadra
Único de Pessoal — Parte Permanen.,
te — da Universidade Federal do Pa.:
raná, aprovado pelo Decreto número
60.882-70, em vaga classificada. Peio
mesmo Decreto.

N9 6.941 — Tabajara Schmidt; paia
exercer çan caráter efetivo o cargo de
Eletroté&ico. P-e,102.13.A, do Ins-
tituto de nsica e do Quadro Único do
Pessoal — Parte Permanente da Únie
versidade -Federal do Paraná, aPro;
vario pelo Decreto n9 O0.882-67, em
vaga classificada peio mesmo Decreto,
termo em vista que Arnaldo Kórque-
vice, anteriormente nomeado para o
'cargo não tomciu posse. -

N9  6.942 Nivaldo Araújo Jú-
nior, para exercer em caráter' efetivo
o carga. de Auxiliar de Portaria, GL-
303.7.A, da Faculdade de Medicina

. e do Quadro Único de Reeosal-- Par-
te Permanente — da 'UniVersidade
Federal do Paraná, aprovado pele
Decreto n9 60.882-67, em vaga clas-
sificada pelo mesmo Decreto.

NO 6.943 — Alceu Bahl, para exer-
cer em caráter efetivo o cargo' de MO.
torista, Cr -401.8.A, da Faculdade de
Florestas e do Quadro Único de Ped-
alai — Farte Permanente — da Uni-
versidade Federal do Paraziá, apro-
vado pelo Decreto 419 -60.882-61e em
vaga decorrente dá promoção de Wal-
derairo Picetskeieetendo.em vista que
Adão Rocingues, •*eirteeierrniente no-

-mude eara o cargo não tornou pos.
se .

N9 6.944 Gsvalan J sti Kopytows-
ki, pa.a exercei. 'em caráter eftivo o
cargo de Motorista, CT-401.8.A, da
Faculdade de Engenharia e do Qua-
dro Único de -Pessoal — Parte Per-.

.. número 59.676, de 6 . de detembro de
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A VENDA:

• Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reernbõlso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO

N9 3.370, de 28.8.70 — Dispensa. a
Contar de 2.3.70 Natanael Pereira
Gemes n.9 442.042, da função gratifi-

cada de Chefe da Seção de Manuten-
ção do Hospital Agamenon Magalhães
(I); símbolo 6.F, tendo em vista licen-
ça para trato de interêsse particular;
n9 3.410, de 17.9.70 — Designa Maria
de Lourdes Ribeiro Cavalcanti de Al-
buquerque, n 9 413.344, para exercer a'
função gratificada de Chefe da Seção
de Pessoal (1), símbolo 6.F, com atri-
buições de Chefe da Seção de Regis-
tro, na Rl?EG: n9 3.412, de 17.9.70
Designa Antônio Novaes Gominho,
n9 ,424.375, para exercer a •função gra-
tificada de Chefe da Seção de Manu-
tenção (I), símbodo 6.F, no Hospital
Agamenon Magalhães.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM PERNAMBUCO

• N9 450, de 1.9.70 — Designa Maria
da Piedade Noronha, número 876.097,
para operar direta, obrigatória e ha-
bitualmente com Raios X on substân-
cias radioativas, por um período mí-
nimo de doze horas semanais, escla-
recendo que o pagamento da gratifica-
ção adicional de 40% (quarenta por
cento), de que trata a Lei n 9 1.234 de
1950, fic'a condicionado à aprovação
da presente designação pelo Serviço
Nacional de Fiscalização da Medicina
e Farmácia.

Relação1NPS n.° 209, de 1970

PORTARIAS , DO PRESIDENTE
DO CONSELHO FISCAL

N9 734, de 18.9.70 — Dispensa, a
pedido, a partir desta data,' Raphaela
Duarte Antônia dos Santos, número
407.008, da função gratificada de As-
sessor-Especializado, símbolo 2.F.

• Máquina de Contabilidade, símbolo
13.F, na Seção de Empenho e Liqui-
dação do Serviço de Material (I), com
atribuições de Responsável pela Tur-
ma de Preparação de Pagamento —
Grupo "E"; 2) — Walter José da Sil-
va, n9 421.506, para exercer a função
gratificada de Encarregado de Máqui-
na de Contabilidade, símbolo 13.F, no
Serviço de Contrõle de Arrecadação
(I), com atribuições de Responsável
pela Turma de Preparação de Paga-
mento — Grupo -"C"; n9 5.760, de 17
de setembro de 1970 — Torna sem
efeito a DTS: SRGB. n9 5.557-70,
~cada no BS/INPS. 119 165-70, na
parte referente à designação de An-
tônio Carlos ' Severino.Ramos, número
210.462, para exercer a função grati-
ficada de Chefe da Seção de Coritrôle
e Assistência Técnica (I), símbolo
3-F. na RGB, com atribuições de Res-
ponsável pelo Subgrupo de Intercám-
„bio com Emprêsas e Associações.

• COoRDENAÇÃO DO PESSOAL
NA GUANABARA

N9 346, de 17.9.70 — 'Designa Ge-
raldo de Oliveira, n9 417.531,- para
operar direta, obrigatória e habitual-
mente com Raios X ou substâncias
iadioativas, por uni período mínimo
ao doze horas semanais, e esclarece
que o pagamento da gratificação adi-

*• cional de 40% (quarenta por cento).
de que trata a Lei n9 1.234-50, fica
condicionadei _à' aprovação da presen-
te designação pelo Serviço Nacional

• de Fiscaljação da Medicina e Farmá-
cia; n9 347,. deb 17.9.70 — Designa
Eun•r Alves de Oliveira, n9',415.712
para operar direta, obrigatória e ha-
bitualmente Com Raios X ou substân-
cias radioativas, por um período mi-
ulmo de doze horas".semanais, e es-
'clarece que b pagamento da gratifi,
cação adicional de 40% (quarenta por
cento), de que trata a Lei n9 1.234
de 1950, fica condicionado à aprova-
ção da presente designação pelo Ser-
viço Nacional de Fiscalização da Me.:
clicina e •Farmácia.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NA GUANABARA

N9 1.625, de 11.9.70 — Retifica na
Portaria RGBG. 1.209-69, publicada
no BS/INPS. 6-70, referente a Cos-
mely Guinther, n9 605.603, de 13 para
15 o nível da carreira de Auxiliar de
Enfermagem; n9 1.627, de 14.9.70 —
Exonera, a pedido, a contar de • 27 de
agosto de 1969 — Tobias Bitter Ro-
senewaig, n9 495.615 — Médico, nível
21; n9 1.629, de 15.9.70 — Concede
aposentadoria, por incapacidade, a
Jorge Alves Nobre, n 9 701.291 — Es-
crevente-Datilógrafo, nível 7; número
1.631, de 16.9.70 Concede aposen-
tadoria, compulsõriamente, a contar
de 5.7.70, a Laureano Delfino Gomes,
119 418.423 — Pedreiro, nível 8; núme-
ro 1.632, de '16.9.70 — Concede ape-d
sentadoria, por tempo de serviço, a
Helena Lobato Machado, n9 600.649 —
Estatística, nível 22; n9. 1.633, de 16
de setembro- de 1970 — Concede apo-
sentadoria, por • incapacidade,, a Ho-
nõrio Figueira Júnior, n9 502.675
Médico, nível 21.

'	 Deterniinações de Serviço

SECRETARIA DE SERVIÇOS
GERAIS E DO PATRIMÔNIO

14 9 644, de 23.9.70 — Designa An-
gela • Maria Luna Freire, n 9 870.186,
para exercer a função gratificada de
Encarregado de Turma de Arquivo
Morto (B), símbolo 10.F, com atri-
buições de Auxiliar de- Gabinete, no
GSL; n9 645, de 23.9.70 — Designa
Walter da Mota Reis,. n 9 503.914, para
exercer a função gratficada' de En-
carregado de' Turma de Intercomund-
cações (B)*, símbolo 11.F, com atri-
buições de Auxiliar de Gabinete, no
GSL.

SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA MI:Dittei

N9 1.044, de 22.9.70 — Designa
Marlly,Gomes Vieira, 9 803.351, para
exercer a função de confiança de
Chefe da Seção de Aperfeiçoamento,_
Seleção e Divulgação do CEAS (S),
símbolo 3.FC, na SMU, dispense.ndo-
a conseqüentemente, da função grati-
ficada de Encarregado de Turma, sim-
bolo 8.F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

N 9 5.775, de 17.9.70 — Designa Syl-
' ,ViO Lyra Madeira, 119 409.920, para
exercer' a função gratificada de Chefe
da Seção de Empréstimos Simples
(C), símbolo 3-F, na AESG, com atri-
buições de Responsável pelo Serviço
de Telecomunicações da SRGB.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PIACI

N9 1.354, de 14.9.70 — Declara va-
gá a função gratificada de Encarrega-
do de Turma de Arrecadação (C),
símbolo 8.F, a contar de 16.8.70, em
virtude do falecimento de seu titular
Eduardo de Sousa e Silva número
203.743, ocorrido naquela data; nú-
mero 1.355, de 14.9.70 — Retifica a
DTS. SRPI. 1.312-70, referente a
Maria do Perpétuo Socorro B. de Ma-
gistris, n9 214.404, na parte relativa à
função gratificada, de Assessor de
Estatística para Encarregado Te Tur-
ma de Estatística (C), símbolo 8.F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

N9 3.037, de 17.9.70 — Exonera Cló-
vis Ferreira de Mello, 11 9 411.240, do
cargo em comissão de Agente (I),
símbolo 7.C, na Agência em( Volta

•Redonda.
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL,,
SÁNTA CATARINA

149 2.042, de 9.9.70 — Dispensa A/-
cyr Avila, n9 614 ..565,, da ruindo g.a-
tificada, de Chefe da Seção de Insc.i-
ção da Divisão de Benefícios (T),
símbolo 6.F, na Agência em Criciúma,
e designa Luiz Noronha Sobrinho, nu-
mero eJ1.234, Para exercer a referida
função.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL,
EM SÃO PAUL()

149 6.873, de 10 de seteMbro de 1970
— Dispensa, a contar de 7 de julho'
de 15'70 — Nelson Angerami
dade, número 406.122, da função gra-
tificada de Assessor-Administrativo;
símbolo 3.F, na Coordenação de As-'
sistência Médica, tendo em vista
cenea para trato de interesse
cular; número 6.874, de 10 de setemai
bro de 1970 — Torna sem efeito a
DTS. número 6.677 de 1970, que no-
meou Domingos Luiz •Barinotti, nu.
mero 495.155, para exercer o cargo em
comissão de Chefe do Serviço de Pe-
rícias Médicas (1), símbolo 6.C, com
atribuições de Coordenador-Adjuntd
de Perícias Médicas, na Coordenação
de Seguros Sociais; número 6.876, de
10 de setembro de 1970	 Designa:
1) — Jonathas de Cerqueira Costa,
número 103.525, para exercer a fun-
ção gratificada de Assistente-Admi.
nistrativo, símbolo 3.F, com os encar-
gos de Assistente do Serviço de In-
tercomunicações e Tráfego, lia Coor.
eenaçáo de Assistência Médica, fican-
do, conseqüentemente, dispensado da
função gratificada de Chefe do Ser*
viço de Socorro Farmacêutico (B),
símbolo 2.F; — 2) José Lourenço Al-
vos Filho, número 301.834, para; exer-
cer a função gratificada de Chefe do
Serviço de Socorro Farmacêutico (3),
símbolo 2.F, com os encargos de Che-
fe da Farmácia Central: número
6 682, de 10 de setembro de 1970
Nomeia Christovam Colombo de Araú-
jo Doria, número 872.736, para exer-
cer o cargo em comissão de Chefe do
Serviço de Assistência Médica (F),
simholo 8.C, com os encargos de Mé.:
dico-Goordenador da Assistência Mé,
dica, na Agência em Judiai; numero
6.894, de 10 de setembro • de 1970 —
Declara vaga, a contar de 25 de julho
de 1970, a função gratificada de In-
f or mant e-Habilitador (I), símbolo
8.F, na Coordenação de Seguros So-
ciais, tendo em vista o falecimento de
seu titular Albino Kaskevicius, rúme-
n.' 411.260, ocorrido naquela data;
número 6.895, de 10 de setembro de
1970 — Designa José Antônio de Bri-
to, número 414.336, para exerecer afunçáo gratificada de informaele-
Habilitador (I),. símbolo 8.F, na Co-
ordenação de "Seguros Sociais; núme-
ro	 de 19 de setembro -de 1970

Designa Luiza Simões - da Costa,
número 407.265, para exercer a fun-
ção gratificada de Informante-Habili•
tador i.1), símbolo 8.F, na Coordena-
ção de Seguros Sociais; número 6.900,
cie 10 de setembro de 1970 — Designa
Hiroci Toqueci, número 303.517, para
exercer a função gratificada de Che-
fe de Serviço Médico (B),"-simbolo
6.F, com os encargos de Médico.
Coordenador da Assistência Médica,
na AOncia em Presidente Prudente;
número 6.907, de 11 de setembro de• 1970 — Torna sem efeito a 	
DTS.-SRSP. número 6.781 de 1970,
que designou Ildair Ribeiro do Nasci-.
mento, número 404.130, para exercer
a ' função gratificada de Encarregado
de' Turma de Serviço.s Auxiliares de
JJR (C), símbolo 6.F, com atribui-
ções de Chefe de Serviço Financeiro,
na Agência em Bebedouro, por ter
sido objeto da DTS. número 6.655 de

19SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
IÇO DISTRITO FEDERAL

n. 1.755, de 17.9.70 — Designa —
Roque Dias da Silva, n9 415.633, para
exercer a função gratificada de En-
carregaho de Setor de Serviço SocialMédico (D, símbolo 12.F.•
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
Relação n° 244, de 1970

1 -PRESIDt5C I 4

PROCURADORIA GERAL

LISTA 123 AI PI UIDADE T_)2.S., PROCURADORES, 	 °nu%)2,,, CLASSIVICACIO

Posicão	 39_ tin ,tarClo	 2,222

Dita 1.o w2.r.

09.02.35
01.07.46
10.04.50
01.07.41
01.10.43
30,04.46
01.06.50
19.06.46
07.02.51
19.05.52
16.01.50
01.10.49
09.01.48
10:03.48
10.07.47
19.07.48
23.11.49

SEGUNDA C4TV0RIA

NO IPASE	 Categoria

L2.03.47 03.12.53
31,12.55 •
31.12.59
09.02.61
05.07.62
31.03.64
31.03.66
30.09.66
31.03.67
31.12.67
30.06.67
31.03.68
31.03.68
31,03.58
31.03.68
30.09.68
30.09.68
30.09.69

2
3

6
7
8
9

10
11
12
13.

15
16
17
18

N O 11

Henrique da Carvallio Simas

Meado Augusto Lago Dinis Junqueira

Orlando Roças Junior
Rui Gondim Coutinho

Pericles da Silva. Pinheiro

Alberto Jogo Ferreira
Mauro de Sousa. Machado

Jose Bandeira de Melo

Gabriel de Oliveira Cavalcanti

Carlos Alberto Bocayuva Carvalho

Carloa . Antonio de Souza jantas
Pedro Jone Rodrigues.

Murilo Aranha

Antonio Chaves de Casado Lima

Xose Gallotti Peixotb

Eildebrando Torres Espinola

Linneu Rodrigues de Carvalho

Ancanio Forrerio de Almeida

6.054
5.296
3.835
3.429
2.918
2.283
1.553
1.370
1.188

913
903
822
822
822

822
639
639
274

Categoria Federal	 ESTAD.Mun.

8.841
13.252
8.766
7.926

10.590
10.759
9.080
7.335
9.841
7.92(
6.615
8.933
8.250
8.209
8.148
8.392
8.252
8.560

93.1
.711

1.118

345

3714-

Data do exercicio Tempo de serviço

5
6
7
8

-9
10

• 11

12
13
14
15

' 16
17
18
19
20
21

1
2
3

N O II E

Magno C .,..,rdoso Veras
Cleomar de Barros Loyola

Urbano Henrique Magalh ges de Almeida
Carlos Humberto Carneiro da Cunha

Oswaldo dos Santos Jacintho

Jonno Monteiro Montenero

Lourival Torrego

Benjamin Uch'ea Bittencourt
	 / :Is

Dirceu Cardoso Gaspar

Flvio William Bocayuva Bulcgo

Sc'tbato Antonio Magaldi
Juvenal Alves da Rocha
DOI-is Tavares aa Cunha

Antonio Brasiliano da Costa
Almir Canavieira Neves

Marciano Alves Freire

Jorge ConstIncio Rocancourt Saldanha

Antonio ilolanda de Moura

Claudionor Luttgardes Cnrdoso de Castro
Altino da Cunha Rego
01j.udio do Andrade RaMOS

No IrUsi

x12.01.49
06.06.46
04.06.48
03.04.48
31.08.54
20.05.48
08. (4.49
10.05.60
17.05.45
11.07.58
01.10.48
06.05.52
05.08.48
10.01.51
28.07.49
23.01.51
19.11.46
14.04.50
01.09.55
22.10.47
13.03.48

Categoria

05.07.62
30.06.63
31.03.55
31.12.55
31.03.66
31.03.56
30.09.66
31.03.67
30.06.67
30.09.67
31.12.57
31.03.68
31.03.68
31.03.68
31.03.68
31.03.68
31.03.68
30.05.68
30.09.68
30.09.68
30.09.57

Categoria

2.918
2.558
1.918
1.643
1.553
1.553
1.370
1.188
1.097
1.005

913
822
822
822
822
822
822
731
639

639
578

Federal
	

Est. Mun.

	

7.837	 3.247

9.575
9.344
7.89S

	

10.144	 638
9.103

	

7.720	 2.602
5.639
8.848
4.373
8.455

	

11.171	 1.181
7.962
7.951
7.643

	

7.099	 3.798
6.529
6.634
9.236

8.288	 951
8.079

TERCEIRA CATEGORI

NOME
Data do ázercicio Tu no le serviço

No IPASE Categoria Categoria Federai àst. Mun.

1 Nicanor Tolentino Leite 05.08.47 .29.05.51 b.973 8.349
2 Enio Santiago Paixo 03.04.52 03.04.52 6.663 7.491
a • Alberto da Silva. Ramos 12.09.27 03.12.53 6.054 •	 15.627 '
4,

5:
Roberio de Almeida	 •

Ivanildo Va1ença Bezerra

10.12.45
03.03.52

03.12.53.
01.09.54

6.054
5.781

9.240
6.639 947

Manoel Afrânio Carneiro de Novaes' 	 • 18.08.55 18.00.55 5.430 7.335 .
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mo ARANHA
rador Geral

Quarta-feira 30
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte II)
	

Setembro de 1970 2659

.	 .
N	 O II	 E

Data do exercício Tempo de serviço

No IPASE Categoria Categoria Federal Est.	 Mun.

7 . Geraldo Santos Abreu 01..02.57 03.07.59 4.016 4.896

8 Vinicius Mificarone 05;08.59. 05.08.59 3.938 3.938
9 Oacar Berardo Carneiro na Cunha Neto 09.02.60 _ 09.02.60 3.795 3.795 1.587

10 Maria Antonia de .0liveira Nusdee 19.09.55 01.06.60 3.682 5.382

11 Tarcísio Araájo Barreto Camelo 01.06.60 01.06.60 3.682 3.662

12 Domingos Soares de Sá. 14.06.60 14.06.60 3.668 6.356. 1.4.62

13 Maria Gabriela , M. da Silva Ramos 23.06.60 23.06.60 3.660 3.60

14 Jese Nelson Rangel 23.07.60 23.07.60. 3.621 6.622

15 XosePh William Cabral dos Santos 06.03.58 06.10.61 3.190 7.656 .421

'16 Emilieno Basilio da -Silva 16.11.49 06.10.61 3.190 7.115 5.724'

17 'Syila Fernandes Lima • 01.09.49 06.10.61 3.190 6.489 6.924

18 Mário Carlos Bem Oserio 24.01.58 06.10.61 3.190 5.089 4.487

19	 Manoel Viana Gomes 08.07.53 06.10.61 5.190 4.856 2.891

20	 Joe:o Francisco Barreto Pilho 16.02,57 06.10.61 3.190 .-	 4.578 - 2.149

21	 Edvaldo de Se Leite	 ,

de Souza	 .22	 Paulo Patrus
17.01.58
20.01.58

06.10.61
.06.10.61

3.190
3.190

4.548
4.545

Cesário Bastos de Souza Carneiro •23' 20.02.58 06.10.61 3190 4.514

'24	 Luiz •Car1os-Ambresi0
03.06.58 06.10.61 3.190 4.411

25 '	 Leonel do Carmo Pinheiro 22.09.58 06.10.61 3.184 4.294 100

26,	 'Geraldo Ribeiro dt Vále
: 27	 Ney de Castro Alves ,

28	 Helio Adami de Carvalho'

12.05.58
29.12.61
01.10.57

06.10.61
29:12.61
06.10.61 •

3.173
3.106
3.084

5.954
3.106
4.515

1.460
2.674

29	 Lucidio Castelo Branco 20.02.53 01.02.62 3.072 7.385

30	 Alberto Rodrigues Alvds -,
'31	 Jose Carlos Rocha

15.01.60
21.11.60

15.06.62
15.06.62

'2.938
2.938

'.	 8.964
6.823

1.916
148

32	 Edgar Maria Teixeira 07.01.60 15.06.62 2.938 3.828

53	 Waldemar	 Pimentel Má'ia BitAncourt 20.02.60 15.06.62 2.938 3.784 ..

34 "Josias Jose de Mello 02.06.60 15.06.62 -	 2.938 3.681
-	 .

35	 Gosto Mathias Alencastro Buch
-

01.10.60 15.06.62 2.938 3.478
36	 Alberto Pereira Leite 18.06.62 18.06.62 2.903 4.678 1.498

37	 Renato Benjamin 28.07.57 06.10.61 2.854 5.597

38 .	Mello Machado Pinheiro 20.05.60 20.05.60 2.721 5.245

39	 ROgerio'Tompson de Lima 	 . 04.04.57 01.07.63 2.557 4.836
40	 Luiz Affonso Siqueira de C. Aranha 05.05.57 11.10.63 2.455 5.144
41 . 	 M$T10 Genival Tourinho. 26.11.63 26.11.63 2.1+05 2.4-05 3.204

-42	 Mauro Garcia Cornes. 02.12.63 02.12.63 2.393 .--4.272 2.158
43.	 ( PetrOnio RamosdeFigueitedo	 - 23.12.63 23.12.63 2.375 2.375 4:146
44 5'	 Zilmar Canavieira Neves 27.02.64 27.02.64 2.316 . 8517 .
45	 -ostiy paesSuniz	 - 24.09.47 27.02.64 2.316 8.487 398
46	 Jose Camelo da Cosa Junior 17;08.42 27.02.64 2.316 7.988 2.269

474	 .Bercy Gouvea Falcone '. . 04.02.56 27.02.64 2.316 5.259 '1.825
48 	 Guttenberg-Limd'Rodrigues 24.02.58 27.02.64 2.316 4.509 4.100
49-	 Daniel da Silva Gleria . 14.05.52 18.03.64 2.296 6.659 4.032
50	 Antonio Luiz Waldemar Avena 01.04,64 01.04.64 ,2.282 2.737 2.875
51	 Inci 	 Limado Souza 21.01.58 17.06,64 t2.205 4.544
52	 FranCisce Jose Lustosa da Costa 16.10.63 16.10.63 2.191 2.191 1.506

53	 Mary Kelly Barbosa Lima 14.12.45 13.07.64 2.179 9.637
54	 walia'ce wi1àon	 ,

55	 Dulce Angelica Prado Vasquez .
24.05.48_
20.07.49

13.07.64
13.07.64

'2.179
2.179

8.073
7.651

.56	 Aeílio de Oliveira Lana Rezende 03.07.54 13.07.64 2.179 $.721
57	 Manoel Cenceiçá.o F. S. de Montojos 24.01.58 06.05.65 1.882 5.134 609

58	 Jose Silas UchSa Filho 21.11.53 16.11.66 1.323 6.661

59	 Selenita Polador
60	 Washington Rodrigues de ,N,lmeida

22.07.53
28.01.58

16.11.66
16.11.66

1.323,
1.323

5.961
4.537

.477

61	 Bernardino Teixeira Barreira • 08.04.48 04.02.70 147 10.342
62-	 Sergio Costa	 _ 17.08.55. 04. 02.70 147 5.477

I	 63 '	 Gerando Rangel dos Santos i 10.09.57 04;02.70 .	 147 4.649

Subprocuradoria Geral, 21/09/970

MAITOEL AFRINIO CARNEIRO DA NOVAES

. Subprocurador Geral



Art. 82 . Para os ndeitoe do disposto nos'artigoe 31. e 61 desta Ias...
nolugio, og fornecedores participei-ao do abastecimento de canoa na mesma pro.
porgao doa contingentes .agrfcelaa atribuldoe pelo Iakpara entrega a oeda mei.'
114.. 	 .	 .

• •

Art. qe Cabeittà Divis4 de ArreeadeeRo .o loisailitagWo adotar as
medidp necessárias1 fiel observiincia das diepoeigRee estabblecides nesta Ite n
solugeo.

Art. 10 . A:presente ~lua° entrar:tem-vigor ne data de etucÁpEo.
/ação e ser: publicada ao "DiÉrio Okicial da Unatn, revogedae se Àiaposigoes.	 _
em contrário. . • - .•	 •	 '

Sala dee SeeiCes do Conselho Deliberativo do Inetituto do'Agdear •
do iacool, aos dezeeeete dias do mis da setembro do asso de Mil a0veofflot 0 S e kg
teata.

Gen. AVARO TAVARES. CAilifo.
Presidente	 ,•-

34 555 100 31 821 000 	 1 00 000	 33 051 000COOPERAD41
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do Estado, Usando da at.ibuição que
111?, conferi. o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Relação n.° 48,de 1970

POETARIAS. DE 24 DE SETEMBRO
DE- 1970

O Presidente do Instituto de Previ-
d.ênc4a e . Assistência dos, Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe t!onfere o artigo 17, do Etecreto-
lei n? 2.865, .de 12 de dezembro "ue
1940, resolve:

N9 , 1.105 —' Homologar a Ordem
Inteina-de Serviço AMG: n9 152, de
.2í 4 - agasto de 1970, quê .dispensou,
a pellicio, 4'Otilla • Prata Técnico de
CoritS,biEdade, nível 13..A — matri-
cula n9 1.041.929, da Função Gratifi-
cada, símbolo , 17.F, de Encarregado
ria •Tnma de Controle de Caixa
(MEC), da Seção de Classificação e
Enapepho (MGE), da Contadoria Re-
gionp (MG1:1), da Agência do Estado
do Mnas Gerais, do Quadro da Ad-

., Ininistação, Central e órgãos Locais.
NO	 -- Aposentar, no Quadro

s ficspital dos Servidores do Estado,
de achrdo com o inciso I• do artigo
101,tiret os proventos fixados nos ter-

. mos 4 inciso Ia do artigo 102. ambos
da 'Canitituição da República Fe-
deratix'a, do Brasil, ae:e:Wos dá
tagern) do artigo 10, da Lei ri9 4.345,
de 1964, Mela da Silvá ‘, Marques —
CosturOto,.A.702, nivel 5, Ponto nu-
mero 7.398, matricula n9 1.055,754.

N9 1108-- .-- Aposentar; no Quadro do
Hospital dos Servidores do r.stado, de
¡cerdo ' com o incluí I, do artigo 101,
com os . proventos fixados nos termos
do Mei i;o II, do artigo ' 102, ambos da
Constititição . da República Federativa
do Brasil, acrescidos • da vantagem
previátt tO artigo 10; da Lei numero
4.345, de 24 de junho de 1964 — José
Antânie+ Teixeira — Escrevente Dati-
lbgrafp,i 'nível 7, matrícula número
1.055.342:

N9 1.709 Aposentar, • rio Quadro
do Hoslital dos Servidores ; do Estado,
de edil do com o inciso I do artigo

' 101, cem os proventos fixados nos ter-
mos do inciso II, , do artigo 102, ambos
da Coratitnição da RepUblica Federa-

. tive 'elo Brasil, acrescidos da vantagem
prevista no artigó 10, da Lei numero
4:345, 0. 1964	 Auzenita Farias das

• Neves. -- Serviçal, GL.102; nível 6.B,
ponto n9 5.504	 matrícula número

N9 1.716 — Exonerar, a pedido, nos
termos do inciso I, do .aitigo 75, da
'Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
102 Maria Apaiecida Coutinho de
Sá — Técnico Auxiliar de Mecaniza-
çaó, nível 9.A — matricula número
1.382.333, do Qua-_?ro da Administra-
ção Central e órgãos Locais. 	 .

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem ao dia 1 9 de julho de 1970.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistênèla dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9' 2.865, de 12. de dezembro de
1940. resolve:

N9 1.117 — Exonerar, a pedido,. nos
termos do Melro I. do aitigo 75, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro,de
1952 — Luiz Dourado Magalhães, do
cargo, em comissão, símbolo 7.C, dt.
Oficial de Gabinete da Presidência.
co Quadro da Administração Central
e Órgãos Locais.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem ao dia 29 de julho de 1970.

~Mn Aché Pular — Presidente.
AGENCIA *METROPOLITANA

DE BRAS1LIA

ORIDMM INTERNA DE SERVIÇO
N 9 181, DE 9 DE SETEMBRO

DE-1970
O Delegado da An . énc ; a Metropoli-

tana de Biasilia (ADF), usando das
atribuições que lhe confere á Instru-
ção /19 75, de 26 de maio de 1966 ..
(BI-97-66), resolve:

Desig,nar, Agustinho Vilar Neto. —
Técnico de Administração, nivel 20,A,
do Quadro da AC e. OLs, matrícula
n9 1.788.039, para substituir Anileda
Nibreira Otero. na função :gratificada,
símbolo 5.F, de Chefe da Seção Ad-
ministrativa. (DFA), do Quadro da
Administração Central e órgãos Lo-
cais, em seus impedimentos -eventuais.

ORDEM 1NTERNA DE SERVIÇO
N? 4, DE 10 DE AGOSTO

-	 DE /970
O Delegado da ASE, no uso de atri-

buições que lhe confere o item V, do
artigo 1°, capitulo I, da Instrução nú-
mero 28, de 19 de abril de 1968, re-
solve:

Designar Marcos Teles de Melo —
Médico nível 21-A -- matrícula nú-
mero 2.081.277, para substituir o Dr.
Pando Freire de Carvalho, na Fun-
ção Gratificada, símbolo 3.r, de' Che-
fe do Serviço Médico Local (SEM),
nos seus impedimentos eventuais.

Revogar a7- 0IS. n9 01-69, de 11 de
fevereiro de 1969, que designou Fran-
cisco Guimarães . Rollemberg, pata' a
irksina função.	 -

•'	 RELAÇÃO	 249-70
Retificações

As páginas 2.489 e 2.490 do Diário
Oficial de 21 de setembro de 1970,
Seção I, Parte II, Relação n.9 239 de
16-9-10. •

Portaria N.9 1.638-70
Onde se lê:. ... nível 21-A.., -
..eia-se:	 Médico nível 21.-A, ...
'	 Portaria N.9 1.665-70 .
Onde se lê: ... oficial de adminis-

tração para ...
Leia-se:' oficial de administra-

ção nível 14-B, matrícula n9 1.9/0.67p,
para desempenhar

A pág. 2.459 do Diário Ofial do
cia 17.9.1670, Seção I, Parte X, Re-
lação n9 233, de ILR.70, por haver
sido omitido ao final da Ordem de
Serviço SG n9 77, de setembro , de
1970.

Leia-se: Rosemiro Robinson Silva
Junior, Diretor Substituto.

' Art. 42 - O volumeole nácar cristal aorrespoadente-1:produelo
nal de 1,5 milbRo de sacos a .realizar-,se no Estado de ao.Paulo, oerd incorpo-
rado ao estoque final comp:sisário estabelecido consoante os quadros anexos -go
Ato' n o 18/70, de 30 de junho de 1970.

-
Art. 52 - No E'stado do Paraná, a quantidade do agácer cristal corres-.

pendente 1 parcelo adicional de predizeis.° deferida por esta ResolueRo, ficará 2.?.
ra de ComercializagRo, l'atida nas prápries usinas ou meormaxlew.geraistate
seja eonclufda a comercialitagRa do contingente de produeRe autorizado as usi-
nas paranaenses pelo art. 32 da ResoluaRo n o 2 038, de .',40 de abril de 1970.

Art. 65 - As usinas situadas no Estado de SR° Paulo, uma ' vez atinei.
das' as entoizae6es individuais deferidas na forma do .o quadros aneXos,-,poderao. •
Be lhes convier,Oronsegnir, 	 a moagem para a fabricava° de .B.g4cor do tipo crie--
tal, ate o volume. lias respectivas catas oficiais de produvao, por conto des ata
dos de autorizagoes no utilizados no Estado.

' § IQ - O contingente de ;, 9 ,1 ^,-;r produzido nas condioReo	 estabeleci-
das neste artigo, ficará retido nas prOprias usinae ou em aremzens gerais, na -
condivio de excedentes autorizados, fora de comercializmgRo e nem•oe beneff.
cios da defesa, at4 o encerramento da safra de 1970/71 no Estado.

§ a2 - As usinas âsse continuarem a moagem, at$ o teto de suas cotas
oficiais de produeRo, deveram firmar, previamente, perante a FiscalixagRo do
IAA, "Termo de Compromisso", em (lite se otrigarWo a transformarem ilcool . a
quantidade de açorar cristal que, ao termino da safra e affik a'redistribuie:o..
dos saldos sigo utilizadoe na Estado, representar excedente a ^produgRo. indlvk
dual autorizada. •

Arr. 72-- A prodtiglo adicional autorizada por este ReaalugRo recebe-
r: os beneffeios da defesa, na proporgRo dos recurso: deferidos pelo Conselho
Monetário Nacional para Roso fim.

Agucareira da Serra , 	 	 582 846	 540 000

Aranha 	 200 000 185 000	
ti 5oo	 192 500

•800

• 500

561 Boo
Albertina 4 	 •	 'e	 200 000	 185 000 

192 500
Barbas-eus 	 	 420 081	 389 000- ' 	589 000•
Barra Grande 	 	 885 461 	820 000	 á) no	 253 100
Darroininho 	 • b. 	 	 234 875	 218 000'	 8 800 	 226 soo

,Bela Vista 	 	 206 549	 121 000	 7 700 	.:. 198 700

1.91.2.41‘.	 •••	 '	 „ -	 ._
• --• O Freddente do Instituto de Previ-

•delicia " d3/4 - * Assistência aos Servidores
•do Estado, usando da atribuição que
' lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei . );19 2.8'65, dé 12 de. dezembro de

. 1940; de,' a,corda cbm . a decisão do
Xgregio Tribuna/ Federal de Recursos

• *no Agra ..,ra do 1Viandado de Segurança
, 119 .65.11 g-GB, resolve:

È9 1.711 =- Considerar AgAgado ao
Quadro da' Administração Central e

-- Oigkos Locais —. Dolores Fernandes
Rodrigues — matricula ii9 1.910.987,
no almbdlo 4.F, correspondente à

• Função Gratificada de Chefe da Seção
de Anais (APD), da Divisão de Pes-
quisas ( AP),. do Departamento deI,
Assistênc .(DA), nos termos do arti•
go 60, da Lei n9 3.780, de 12 de julho

. de 1960 e'de acordo com a Lei número
1 141, de ,22 de novembro de 1952, va-
gando-se,lautornaticamente o 'cargo de
Assistente Comercial, uivei 14.B, de
que era eptão titular no referido Qua-
dro.
. Os- erei os da presente

ao	
Portaria re-

• troagem a dia 19 de dezembro de
1968.

O Presidente do Instituto' de Previ-
dência e '!Assistencia dos Servidores

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

• INSTITUTO . DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativo
RESOLUÇAO N9 2.046 --- DE 17 DE SETEMBRO DE 1970_

O Cons•lho'Delib•rativo do Instituto do Açúcar • iro Álcool,
no uso das atribuigZes que lhe sRo conferidas por lei • considerando adoeria.
proferida pelo Conselho Monetário Nocional em sua sesta° de 10 de seteMbro 	 de
1970/

RESOLVE:

Art. 1 4 - Á produeRo nacional de aglear centrpuedo, na safra	 de
1)70/71, autoriiada na forma dos artigos 3 2 • 42 da lheaolugair n2 2 030, de	 30
de abril de 1970, fica acrescida da parcele de 2,5 milhRee de sacos de 60 (ses.
senta)-quilas brotos, a qual se distribui como segues	 •	 -

(eacot deJ50 quilos)

'Pernambuco/Álagoas 	 	 800 000
' SRo Paulo 	 	 .- 1 500 000

•Paraná. 	 . 	200 000
•To .tal 	 	 2 500'000

• Ãrt. 22 - A parcela adicional de 8000 mil. eacos de agácer, destina.
da 'aos Estados de Pernambuco e Alagoas, ser: produzida no tipoilemerara. e sua

• distribuieRo se fará oportunamente, mediante Ato a ser baixado pela kresid1ncia
do IAA, de•acOrdo com o comportamento da safra na Regiâo Norte-Noadeste.

•Art. 32 - Nos Estados de Sga Paulo e Parend, as parcelas adicionais• ,seroo produzidas pelas.respectivaa usinas em aellear do tino cristal. na;cOnfor n
midade da dieíribuigRo constante dos quadros anexos.

-
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CENTRO-SPL. - ESTADO DO PARANÁ
Unidade. Saco de 60 quilos'

USINA S.
Limar.

Oficial. deprod	 ,,,,,,,,

Produçgo
Antokizada
R"oltieão

2 038/70'

Parcela
Adicional

Autorizaçíio
Total

Bandeirante 	 607 372 . 600 000 51 300. 651 300

Central Paraná 	  917 829 1 163 . 000 99 400 1 262 400

Jacare7inho 	 414 172 420 000 35 900 455 900

Morraes 	 200 000 21 000 1 800 22 800

Souto Teco, loba 	 -200
.	 ;

000
-

136 000 11 600 147 600

TOTAL . 2	 339 573 2 340 000 200 000 251.0 000
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ter

Limite

	

USINAS	 :Oficial de
' Produçgo

lloa . Vista - 	 	 284 187.
2om leoas 	 	 447 156
tom Retiro 	 	 • 262 333
Bonfim 	 	 558 726
Catanduva 	 	 515 807
Costa Pinto 	 	 962 313
Creviumal 	 	 200 000
Da Barra 	 	 2 141 406
Da Pedi, 	 	 608.657
De Cillo 	 	 675 471
Diamante 	 	 490 261

200 000Furlan 	
Gdarani 	 	 200 000
Indiano 	 	 200 000
'piranga 	 	 200 000
1raama 	 	 1 240 029
:Requeri., 	 	 205 319
Junqueira 	 	 732 849
Lambar/Santu 1111"t 	 	 644 977,
Maracui 	 	 200.000
Maringá 	 	 250 50
Marlinepólis 	 	 229 732
Monte Alegre 	 	 708 219
31.0. Aparecida (Itapii . a)	 652 759
N.S. Aparecida (Sertãozinho) 	 236 503.
Nova America 	 	 515738
Palmeira, 	 	 500 467
Paredão •	 	 311 433
Pouso Alegro 	 	 200 000
Romã° •	 	 • 200 000
Santana 	 	 212 311.
Santa Adelaide 	 	 290 117
Santa AdClia 	 	 200 000
Santa Berbara 	 	 622 843
Santa Cruz .Araraquara) 615 665
Santa Cruz Cap"vári) 	  337 459
Santa Elisa 	 	 729 188
Santa Ernest-ina 	 	 200 000
Santa llelena 	 	 497 367
San t. Lidia 	 	 336 497
Santa 'int, 	 	 200 000
Santa Leria 	 	 320 489
Santa Lui7a 	 	 200 000
Santa Rosa de Lima 	 	 200 000
Santa Teres jeito 	 	 200 000
Santo Alexandre 	 	 200 000
Santo Antenio ()'iracicaba). 	 200 000
Sanio Antenio/Perdigen(Sert.)	 684 511
São Carlos 	 	 272 648
São Domingos 	 	 208 297
São Franci,ico	 Fau,(o)

5312151 959394S go Franeisco (Ser)ão/inho)
são Francisco do Quilombo 	 	 640 073
São Geraldo 	 	 468 211
São Jerenimo 	 	 257 156
São João 	 	 1 454 945
São Jorge 	 	 257 795
s g o Jose (Macatmba) 	 	 955 897
São Jose ())io das Pedras) " '	 2001 000
São Jose da Estiva 	 	 200 000
São Luiz parimhos) 	 	 588 688
São Luiz Pirassununga) 	 	 520 425
São Manoel 	 	 575 528
São Martioho 	 	 1 557 623
S go Vicente 	 379 982
tini-sei 	 	 200 000
Tamoin 	 	 1 231 370
Vale do Ros 	 	 200 000
Varjtio/chibarro 	 	 400 000

NX0 COOPERIDNS

Amália 	
Compadre. 	
11,1,er 	 •

Itaiquara 	
Maluf 	
Maria 1,abe1 	
Miranda 	
Modelo 	
Piracicaba 	
Perto Fel:
O.,rard. 	 	 O
Santa Clara 	
Santa Maria 	
Santa Rosa 	
São Den10 	
Va,,,unanga 	
Uniu 	

7011I GERAL

Produção
Autorizada
Itesolueào'
2 038,70

263000
414 000
243 000
518 000
478 000
891 000
185 000

1 984 000
60] 000
626 000
454 000.
185 000
185 000
1.85 000
185 000

, 1 109 000
190 000
679 000
597 000
185-000
232 000
213 000
656 000
605 000
219 000
292 000
2 .78 000
289 000
185 000
185 000
197 000
269 000
185 000
577 000
570 000
313 000
675 000
185 000
46] 000
312 000
185 000
297 000
185 000
185 000
185 001)
1.85 000
185 000'
634 000
253 000
193 000
289 000
302 000
593 000
030 000
238 000

1 308 000
220 000
867 000
185 000

.185 000
000

000
1 443 000

352 mo
185 000

1 141 000
185 000
371 000

6 6 79 000
701 000
335 000
955 000
334 000
185 000
185 000"
228 000
226 000
687 000
755 000
660 000
185 000
185 000
250 000
185 000
379 000
220 000

38 500 000.

Parcela
Adicional

-
10-600
16 700
9 800

20 900
P) 300
16 000
7 500

80 200
24 300
25 300
18 100
7 500
7 500

7- 500
-46 400

7 700
27 000
24,100
7 500
9 400.
8 600

26 500
24 500
8 900

11 800
11 200
11 700
7 500
7 500
8 000

10 900
7 506

23 300
25 000
12 700
27 500
7 500

18 600
12 660

7 5.60
12 000
7 500
7 500
7 500
7 500
7.500

10 200
7 800

11 700
12 200
24 000
17 500
9 600

54 500
8 900

35 000
7 300
7 500

22 000
19 500
14 000
58 500
10 200

46 i00
7 300

15 000

270 000
30 000
13 500
58 600
13 500
7 500
7 500
9 200
9 100

27 800
30 500
26 800
• 7 500.

7 500
9 300
7 500

15 300
8 900

1 500 000

Agtorizar;i0
Total

273 600
430 700
g52 800
538 900
497 300.
927 000
192 500

2 064 200
625 300
651 300
472 400
192 500
192 500
185 000

• 192 500
1 195 400

1,97 700
706 400
621 100
192 500,
24I 400
221 600
682 500•
629,500
227 900
303 800
289 200
500 700-
192 500
192 500
205 000'
279 900
192 500
600 300
595 000
325 700
702 300
192 500
479 600
324 600
192 500
:309 000
192 500
192 500

, 192 500
192 500
192 500
654 000
263 200
200 800
300 700
.314 200

. 617 00°
451 500
247 6001

1 . 402 500
228 900 ,
902 000'
192 500
192 500
567 000

• 501 500
,	 360 000

1 501 300
,	 366 200

1 8 3 000.
1 187 100.-

192 500
386 000

6 949 000
771. 000
348 500
993 600
.347 500
1.92 500
)92 500
237 200
235 100
714 800
185 500
690 800
192 500
192 500
239 300
192 500
394 .300
228 900

40 000 000

Designar Elmacino Martins Araújo
Filho, Auxiliar Especializado "G",
para, nos impedimentos eventuais . e
temporários do representante da
SUSEP, responder pelo expediente da
liquidação das operações da Compa-
nhia Real de Seguros. — José Francis-
co Coelho..

PORTARIAS DE 21 DE SETEMBRO
DE 1970

O Superintendente de Seguros Pri-
vados, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve':
, s
/No 151,— . Designar Normand°. Caval-
canti, Auxiliar Especializado para
exercer a função de Chefe da Seção
de Fiscalização, da Delegacia da ....
SUSEP no Estado da Guanabara,
símbolo GF-2, da Tabela II, aprova-
da pela Resolução n 9 40-68, do Conse-
lho Nacional de Seguros Privados.

No 156 — .Designar Jubiry Vicente
da Silva, Estatístico, do Quadro de
Pessoal do Ministério do -Trabalho e
Previdência Social, à disposição desta
Superintendência, para exercer a fun-
ção de Chefe da Seção de Planeja-
mento é Estudos, da Divisão de Esta-
tística, do Departamento Técnico-
Atuarial, símbolo GF-2, da Tabela
aprovada pela Resolução no 40-68, do
Conselho-Nacional de Seguros Priva-
dos. — José Francisco Coelho.

CIRCULAR N. O 39. DE 21 DE
SETEMBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, na forma
do disposto no art. 36, alínea "c", do
Decreto-lei n. o 73, de 21 de novembro
de 1966;

Considerando o proposto pelo Ii;is-
tituto de Resseguros do Brasil, atra-
vés dó ofício n9 128 de 19 de feve-
reiro de 1968; e

Conáiderando o que consta do pro-
cesso SUSEP n.o 3.17d-68, resolve:

1. Alterar a redação da Cláusula
5.9 das Condições Especiais para os
seguros de Terremotos ou Tremores
de Terra e Maremotos, aprovadas pe-
la Portaria n.9 8, de 4 de fevereiro
de 1965, do extinto DNSPC, que passa
a ser a seguinte:

— Limite da Indenização de
Bens não Especificados.

A responsabilidades máxima da
Seguradora, .dara os bens adian-
te ficará limita4a a
10 (dez) vêzes o 'maior Satán:b
mínimo mensal em vigor, no ter-
ritório nacional, na data da
emissão da apólice salvo quando
os mesmos se encontrarem ex-
pressamente relacionados na apó-
lice com o seu respectivo valor
segurado:

7 210 504

-799 919
561 045

/ 050 902
360 203
200 000
200 000
245 958
245 661
742 119
815 374

"	 716 526
200 000
2011 000
248 III
200 000
408 549
237 937

41. 55 404

4 545
482 000
346

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No 151, DE 16 DE
SETEMBRO DE 1970 —

O Superintendente -cle Seguros Pri-
vados, no . uso de suas atribuições le-
gais, resolve:

Designar Heráclito Penha Vale, Eco-
nomista, nível 2-B, do Quadro de Pes-
soal do Govêrno do Estado da Gua-
nabara, à disposição desta superinten-
dênncia, para exercer a função de
chefe da Seção de Análise de Merca-
do, da Divisão de Análise e Cadastro,
do Departamento de Contrôle Eco-
nômico, símbolo GP-1, da Tabela
aprovada pela Resolução n o 40-68, do'
Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos. — José Frcincisco Coelho.

PORTARIA NO 152, DE 17 DE
SETEMBRO DE 1970

O Superintendente de Seguros Pri-
Vados, no uso de. suas atribuições le-
ga-is e-tendo em vista o que consta -do
Processo SUSEP-18.153-70, resolve:

Setembro de 1970 2661

— coleções científicas ou artís-
ticas, filatélicas ou numismáticas,
curiosidades, medalhas, quadros,
prata lavrada, esculturas, armas,
molduras, tapetes cortinas e, em
geral, quaisquer objetos raros ou
precisos, móveis ou fixos".

2. Esta Circular entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, — José
Francisco Coelho.

CIRCULAS N.9 40, bE 21 DE
SETEMBRO DE 1970'-

0 Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, na for-
ma do disposto no art. 36, alínea "c"
do Decreto-lei.n.o . 73, de 21 de novem-
bro de 1966,

Considerando os Vermos do ofício
DT-512' do IR-E, de 8 de agõsto de
1969,

considerando o que consta do pro-
cesso SUSEP número 15.107-69, re-
solve:

1. Aprovar as seguintes alterações
do Art. 18 — Seguros Ajustáveis —
da TSIB:

a) acrescente-se o subitem 4.11
com a seguinte redação:

"4.11 — No caso de declarações
mensais, se por ocasião do ajustamen-
tto -do' primeiro semestre, o prêmio
exceder a 25% do prêmio total, de-
verá ser cobrado um prêmio suple-
mentar de até 25% sôbre o prêmio
anual.

Em nenhuma hipótese haverá, por
ocasião do primeiro ajustamento se-
mestral, qualquer devolução de pré-
naio.";	 •

b) altere-se para 4.12 o atual su-
bitem 4.11;

c) acrescente-se à alínea "a" do
subitem 4.52 in fine a expressão:

— "ou de seguros ajustáveis comuns
com declarações mensais";

d;) acrescente-se à alínea "c" no
subitem 4.52:

"c) "Cr$ 4.000.000,00 (quatro mi-
lhões de cruzeiros) por verba úni-
ca ori representada por verbas
não inferiores à Cr$ 20.000,00
(vinte mil cruzeiros) nos segu

-ros ajustáveis comuns com decla-
rações mensais";	 •

e) substitua-se a expressão "se-
manais ou quinzenais", no subitein
4.6, por "semanais, quinzenais ou
mensais";

f) acrescente-se à alínea "c" do
subitem 4.62,.'in fine a expressão:
"ou mensal";

g) acrescente-se o subitem 5.1 com
a redação seguinte:

"5.1 — Quando a declaração fôr
mensal as: -cláusulas 401 e 403
devem ser substituídas, respecti-
vamente pelas cláusulas 441 e

443";
h) inclua-se após a Cláusula 409, no

art. 30 — Cláusulas para Seguros
Ajustáveis, — a,s cláusulas 441 e 443
com as redações abaixo:

"Cláusula' 441 — Declaraçâo
-de Estoque

Em virtude de depósito IniçiaI de
50% do prêmio de cada verba segu•
rada, por um ano, não restituivel,
podendo ainda ser acrescido de até
mais 25% sôbre o prêmio anual ao
fim do primeiro semestre, fica en-
tendido e concordado que o segurado
se obriga a fornecer, à Seguradora,
nos prazos estipulados, em duas vias,
declarações contendo O valor dos es-
toques existentes no local ou locais
de uma mesma verba e no dia especi-
ficado na apólice."

"Cláusula 443 — Ajustamento
do prêmio

O ajustaznento do prêmio far-se-A
ao final de cada semestre, conside-
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rendo-se importâncias seguradas as
01Wenças entre as importencias de-
claradas e.os eventuais seguros a Pré-
tnio fixo em vigor. Em qualquer ca-
ro, eç sris diferenças ficarão limitadas
'os verbas seguradas.

No ajustar:13nM do prêmio -devido
gelo segurado, serãa . apurazists sapa-
-.asatnente, para cada verba as im-
SUnci3s sevra'a.9 mensn's. esmo
selins, definidas. S5bre cada impor-

,.	 nc:a • segurada assim obtida, cal-
' calar=se-á o .prêmio devido por séess

t.:kuri),.' h razão do duodéc:mo da
• tasa anual estabelecida psla_Tarifa.

ea no ajustamento -do primeiro se-
ra2stre, o préra:o deVido exceder a
115% do prémio calculado para a ver-

. ta, aegurada, por um ario,; cobrar,-
s.S.-á do acarrado o- necessário park

• cbmpletar 25% do prêmio como. refe-
rido, a fim de eonstitiiir depósito pa-
ra o seguinte semestre. - Em caro cosi,

. tsário, não esse:tendo a P5% não ha-
-

	

	 --o depósito, nem devolução
de prêmio.

.	 •
Se, na ajustamento final, ao térmi-

no do segui:roo semestre, o prêmio
devido em cada verba fôr superior ao
total depositado, a diferença será co-
brada no ato de apresentação do en-
derso de ajustamento.-

Em nenhuma hipótese o prêmio de-
vido perlará ser inferior ao depósito
inicial e seu complemento semestral,
que: constituem parcelas de prêmio
mínimo, não restituiveis, portanto."

2. .Esta Circular entra em vigor
na data de sua publicação. — José

"I'rancisco Coelho.
• ciagtrLAR N 9 42, DE 21 DE

SETEMBRO DE 1970
O Superintendente da SuperinteriN

dêncla de Seguros Privados, na forma
lo disposto no art. 36, alínea "c" dp
Decreto-lei n.9 73, de 21 de novembrb-
de 1966,	 •

considerando os térmoi do ofício
176. de 11 de iriarçoKle 1968, do IRE,
objeto do processo SUSEP-3.933-68,

e tendo em vista os estudos elabora-
dos pela Comissão Especial de Riscos
Diversos, Tumultos Roubo e Vidros,
da SIISEP, resolve:

1. Alterar a redação' 'da alínea "c"
da Cláusula I das Condiçôes Especiais
e a alínea "c", do art. 1. 9 das Dia.
posições Tarifárias Especiais para se-
6uros contra Deterioração de Merca-
dorias em Ambientes Frigorificados,
aprovadas pela Portaria n. 9 2, de 13
de janeiro de uns, do extinto DNSPC,
que passará a ser:

"c) - falta de suprimento de ener-
gia elétrica, desde que perdure por
24 (vinte e quatro) horas consecuti-
vas ou, se em períodos alternados
que somem 72 (setenta e duas) ho-
ras perfaça um total de 24 (vinte e
quatro) horas, uma vez que tal falta
ac origine de una ousinals - acidentes
ocorridos nas instalações elétricas da
empresa fornecedora de energia, Ou
da .emprêsa concessionária do serviço,
e motivados por uni mesmo evento."

2. Esta Circular entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as •
disposições cru contrário. — José,
Francisco Coelho.

• CIRCULAR N. 41, DE 21 DE
SETEMBRO DE 1970

'
O Superintendente a Superinten-

dência desSeguros Privados, na forma
do disposto no art. 36, alínea "e", do
Decreto-lei n.9 73, de 21 de novembro -
de 1966

considerando os tárraos do ofício
MU n.9 006-70, ftio IRE, -de 5 de
janeiro de 1970,

considerando o que consta do- Pro-
cesso . SUSEP n.9 213-70, resolve:

1 — Aprovar, por -analogia, o eu..
ouadramento de Fábricas de Sorve- -
ter, na rubrica 133 — Conservas
Alimentícias de Origem Animal, da
TSIB.

2 — Esta Circular fltre,' can -vi-
gor na datil de sua publicação. —
José Francisco Coelho

^

CONSTITUIÇÃO
,,p A

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.° 1

PRÕMULGADA EA 17 DE OUTUBRO DE 1969

-CIVULGAÇÃO	 1.116

Preço: 'Cr$ 1,8G

• A VENDA

Na Guanabara

rEeçao de Vendai; M. Rodriguez Alves. ti

&fétida 114
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos peio Serviço de Reembélso Postal

Bui Amou	 -
Na sede do

n . n
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MINISTÉRIO	 •
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA
RELAÇÃO CG-20, DE 25.9.1970
PORTARIAS DO PRESIDENTE

QPEX ne 435 de 21 de setembro de
1970. Promove por antiguidade, a par-
tir de 11 de dezembro de 1968, de
aeórdo com o artigo 59 da Lei número
1.341, de 30 de janeiro de 1951, com-
binado com o artigo 1 9 da Lei núme-
ro 2.123, de 1 de dezembro de 1955, no
Quadro de Pessoal ,em exteeção, das
Inspetorias Regionais do Conselho Na-
cional de Estatistica, na carreira de
Procurador, José Carlos de Moraes, do
cargo de 3e para o de 2e Categoria,
vago em virtude da aposentadoria de
flildebrando Martins da Silva.

QPEX n9 436 de 21 de setembro de
1970. Concede exoneração, de acôrdo
GOITI o artigo '75, item I, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
partir de 1 de agósto de 1970, a Darei
Roma, do cargo da classe A, nível 10,
da série de classes de Agente de Es-
tatistica que ocupa na Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal, em extin-

ção. das Inspetorias Regionais do Con-
selho Nacional de Estatestica.

QPEX n9 437 de 21 de setembro de
1970. Concede exoneração, de acento
com o artigo 75, item 1 da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, a par-
tir de 23 de julho de 1970, a José Luiz
de Azevedo Costa, do cargo da classe
"A", nivel 12, da série de classes de
Desenhista, que ocupa na Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal, em ex-
tinção, -do Conselho Nacional de Geo-
grafia.

QPEX n9 462 de 24 de setembro de
1970. Concede exoneração, de acôrdo
com o artigo 75, item: I da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, a partir.de
2 de fevereiro de 1970, a Lair Simões
Cunha, do cargo da 'classe A, nivel 7,
da série de classes de Datilografo, que
ocupa na Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal, em extinção, da M-

ministração Central do Conselho Na-
cional de Estatística:

QPEX n9 463 de 24 de setembro de
1970. Dispensa, a partir de 10 de no-
vembro de 1969, de acôrdo com o ar-
tigo 77 da Lei n 9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, Emitia Kozuki, ocupan-
te do cargo da classe A, nível 10, da
série de classes de Agente de Estalas-
tica, dia Parte Permanente do Quadro
de Pessoal, em extinção, das Inspeto-
rias Regionais do Conselho Nacional
de Estatística, com lotação na -Dele-
gacia de Estatística no Estado de São
Paulo (DELEST-SP) — da função gra-
tificada de Chefe de Agencia de Es-
tatística iMirante do Paranapanema),
símbolo 16-F, cio mesmo Quadro.

QPEX n9 464 de 24 de setembro de
1970. Dispensa, a , pedido, a partir de
1 de agôsto de 1970, de acôrdo com
o artigo 77 da Lei 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, José Carlos Ferreira An-
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tunas — ocupante do cargo da ceasse
A, nível ló, da Mie de classes da
Agente de elstatistiba, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal, .em
extinção, das Ihspetorlas Regionais do
Conselho Nacional de Estatística, com
lotação na Delegacia de Estatistica no
Estado do Rio de Janeiro (DELEST-
11J), da função pgratificada de Chefe
de Agência de Estatística (Santo An-
tónio de Pádua), símbolo 10 sF, do
mesmo Quace.o.

QPEX no 465 de 24 de setembro de
1970. Concede aposentadoria, de acôr-
do com os artigos lel, item III, e 102,
item I, alínea "a", da Coostituiçáo
(E. C. n9 1), combinado com os ar-
tigos 176, item II, e 180, alinea "a",
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de

a Osvaldo Lourenço de Sant'
Ana, no cargo d aclaerie -13" le-
vei 12, da série de classes de Agente
de-Estatistica, que ocupa na Par te Per-
manente do Quadro de Pessoal, em ex-
tinção. das Inspetorias Regionais do
Conselho Nacional de Estatística ....
(DELEST-BA), com provedt0 COrrCF-

ponclente ao valor do símbolo 13-F,
mais a gratificação adicional por tem-
po de serviço calculada na base de
35% (trinta e cinco por cento) sôbre
o valor do vencimento do nivel 12-B.

VIINISTÉRIO DO INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO

PORTARIAS DE 18 DE SETEMBRO
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe confere
o item XXVIII, do artigo 78; do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
1.487, de 7 de novembro de 1962 re-
solve:

N9 289 — Exonerar o Agregado 2-C,
ex-engenheiro TC-602.22.B, do Quadro
de Pessoal deste Departamento, João
Vicente Portela Couto, do cargo em
comissão, símbolo 2-C, de Chefe do
69 Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento, em virtude de ter sido desig-
nado, para outra função.

No 290 — Exonerar o Engenheiro
TC-602.22.B, do Quadro de Pessoal

deste. Depaelamento, Remar Couto
Mesko, do cego em comissão, símbolo
2-C, de chefe do 10 9 Distrito Federal
de Obras de Saneamento, em virtude
de ter sido nomeado para outra fun-
ção.

N9 291 — Nomear o Engenheiro ....
TC.602.22.B, do Quadro de Pessoal
deste Departamento, Remar Conto
Mesiko, para exercer o cargo em comis-
são, símbolo 2-C, de Chefe do 6 9 Dis-
trito Federal de Obras de Saneamento,
em vaga decorrente da exoneração de
João Vicente Portela Couto.

Arbitrar em (3) três .meses de ven-
cimentos a Ajuda de Custo, nos termos

dos artigos 127 a 130, da Lei no 1.711,
de 28-10-52. — Carlos Krebs Pilho.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de eaneamento,
usando das atribuições que lhe confere
o item XXV, do artigo 78, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
1.487, de 7 . de novembro de 1962, re-
solve:

NO 292 — Designar o Agregado 2-C,
ex-engenheiro TC-602.22.B, do Quadro
de Pessoal deste Departamento, João
Vicente Portela Couto, para exercer a
função de Assessor Especial do Gabi-
nete da Direção-Geral.

Arbitrar em 3 (três) meses de ven-
cimentos a Ajuda de Custo, nos ter-
mos dos artigos 127 a 130, da Lei
número 1.711, de 28 de outubro de
1952.

NO 293 — Desginar na forma do item
III, do artigo 91, do mesmo Decreto,
c Agregado 2-C, ex-engenheiro
TC-602.22B do Quadro de Pessoal des-
te Departamento, Assessor Especial do
Gabinete de Direção Geral, João Vi-
cente Portela Couto, para substituto
eventual do Chefe do Gabinete.

Ne 294 — Designar o Engenheiro-
Chefe do 119 Distrito Federal de Obras
de Saneamento, Geraldo António Per-
gher, para sem prejuízo de suas fune
ções, responder pelo expediente da
Chefia do 109 Distrito Federal de

Obras de Saneamento, até designação
do titular. — Carlos Krebs Filho.

- Departamento
de Serviços Telegráficos

Serviço Nacional de Telex
_ DESPACHO DO DIRETOR
Deferido. Em 16 de setembro de

1970. — Eudés Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor.

Processo n9 25.565-70 — O Direter
do Departamento de Serviços Tele-
gráficos da Empresa Brasileira de

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

EMPRÉSA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
1Correios e Telégrafos, no uso das Aeronáuticas Sociedade Anônima a

atribuições oonferidas pela Decisáo alugar uma lir:ha privativa da Coo-u-
ne 51.64, do CONTEL, resolve auto- panhia Riograndense de Telecomuni-
rizar a TASA — Telecomunicações cações, para uso em teleimpressares,

entre a Rua dos Andradas fleme/o
1.137, sala 1.706 e a empresa Trais.
portes Aéreos Portugueses, sita à Rua
g

'

sd	 Andradas ise 1.237, 89 láltiar,

nj. 81, em Pôrto Alegre — Rio
ande do Sul,

' A presente autorização é a teteia
precário e stibre o aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento) a favor da ECT, carpe-meg
dispõe a Portaria ne 299, do DENTEL,
de 17.2.70, publicada no Diário Ofi:.
c/a/ de 4 de março de 1970.

TÉRMOS DE CONTRATO
• MINISTÉRIO DO INTERIOR •

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SÉCAS

TERMO ADITIVO CONTRATO
• N9 PG-06-70

Segundo Termo Aditivo ao Contrato
n.51 297-PJ-68 de prestação de servi-
ços que, entre si, celebram o De-
partamento Nacional de Obras Con-
tra as Secas, de um lado, as fir-
mas Tahal Consulting Engenharia
Ltd. e Sonclotécnica Engenharia
de Solos S.A., integradas eia con-
sórcio, de outro lado, e o Banco
Nacionad de Habitação, como inter-
veniente avalista; para modificação,
ampliação ou. ratificação de clau-
sulas contratuais.
Aos quinze (15) dias do mês de se-

'lembro do ano de mil novecentos e
setenta (1970), no Edifício do Minis-
tério cio Interior, em Brasília, Distri-
to Federal, na presença do Exmo, Sr,
Ministro do Interior, General José
Costa Cavalcante compareceram o
Engenheiro José Lins Albuquerque,
como Diretor-Geral e representante
legal do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas, "ex vi" do
disposto no art. 11, letra "q", da Lei
n.9 4.229, de 19 de junho de 1963, os

srs. David Zeichner, como represen-
tante legal da firma Te.hal Consulting
Engineers Ltd., o Sr. Paulo Oliva de
Andrade Silva, Da qualidade de re-
presentante da firma Sonciotécnice.
Engenharia de Solos S.A., e os Srs.
Mário Trindade e Cláudio Luiz Pin-
to, como representantes legais do
Banco Nacional de Habitação, respec-
tivamente, Presidente e Diretor Su-
perintendente deste última , para o
fim de assinar o presente Termo A-
ditivo ao Contrato n9 297-PJ/68, pelo
qual se modificam cláusulas, ampli-
am-se e reduzem-se os' estudos e tra-
balhos referentes às Bacias Hidro-
gráficas dos Rios Curu e Coreáli, com
a conseqüente redução do montante
de pagamento em cruzeiros, e se rati-
ficam as demais cláusulas do Contra-
to ora aditado em .todos os itens que

não confeitam com as modificações
Ora verificadas: Cldesuia Primeira —
Designação — Os Contratantes con-
tinuam, no presente Termo Aditivo, a
serem designados o Departamento
Nacional de Obras Contra as' Secas,
por DNOCS, e as firmas consorciadas,
por . Consultores. Cláusula Segunda —
Especificação dos Serviços — Os ser-
viços a serem executadas, conforme o
presente Aditivo, serão os seguintes:
Projeto executivo da área de irriga-
ção de 2.000 (dois mil) hectares sele-
cionada no Rio Curu, item 9.4 da
Proposta original, acrescido dos pro-
jetos executivos completos e detalha-
dos da barragem de derivação e da
casa de bombas. Cláusula Terceira —
Especificação de Serviços — Prazos
— Os serviços especificados na Cláu-
sula Segunda serão entregues ao

DNOCS até o dia 30 de outubro de
1970. Dentro de quarenta e cinco (45)
dias o DNOCS pronunciará sôbre o
trabalho, dispondo os Consultores de
mais setenta e cinco (75 ) dias para
as modificações sugeridas pelo DNOCS
e entrega completa dos exemplares, de
acôrdo com a Proposta original.
Cláusula Quarta — Valor — O valor
do contrato original, de 	
US$ 1.012,000.00 (hum milhão e doze
mil dólares), elevado cem o Primeiro
Aditivo para US$ 1.074,000.00 (hum.
milhão e setenta e quatro mil dóla-
res), passa a ser, pelo presente Ter-
mo Aditivo, de US$ 985,000.00 (nove-
centos e oitenta e cinco mil dólares),
assim discriminado: e.) constantes dei
Contrato original e/ou primeiro Adi-
tivo: 1 — realizados pelos Consulto-
res e pagos pelo DNOCS, compreen-
dendo: item 9.1 — Estudos hidroló-
eleos e hidrogeológicos do Rio Curu,
Item 9.2 — Plano Diretor e Estudo de
Viabilidade do Rio Curti; item 9.3 —
Projeto de adaptação de Pereira de
Miranda e General Sampaio (par-
cial); item 9.5 — Assistência tecnIta
(parcial); item 10.1 — Estudos 111-
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Curu: Dados B.. — vinte (20)
exemplares; b) — Volume II —
Mu: Plano Diretor .— vinte (20)
exemplares; c ) -- Volume III —
Curu: Viabilidade da Area do Parai-
paba — cinqüenta (50) exemplares em
português em cinqüenta 450) exem-
plares em inglês; d) — Volume I —
Coreati: Dados Básicos — vinte (Ire
exemplares; e) — Volume II -- Co-
reaft: Plano Diretor — vinte (20)
exemplares — definir as áreas em to-
do o Vale onde foi feito levantaanen-
to a nível de exploratório e a uivei
de reconhecimento; correções ma car-
tografia (mapa pedológico) 'área Ca-
mochn-Granja. II — Até 15 de de-
zembro de 1970: O relatório final das
observações agronômicas no Vale do
Cura. III — Até 30 de outubro de
1970: Projeto Executivo da área prio-
ritária do Paraipaba, dois mil hecta-
res (2.000 lia), _acrescidos dos Proje-
tos-Executivos completos e detalhados
da barragem de derivação e da casa
de bombas. Cláusula Sétima — For-
ma de Pagamento — O DNOCS pa-
gará aos Consultores e valor estima
de :US$ 252.000.00 (duzentos e cin-
qüenta e dois mil dólares), correspon-
dente à diferença entre o valor total
estimado do contrato de 	
uss 985,000.00 (novecentos e oitenta e
cinco mil dólares) e o total de 	
US$ 733,000.00 (setecentos e trinta e
três mil dólares) já pagos, da seguin-
te maneira: 1 — 115$ 62,000.00 (ses-
senta e dois mil dólares) correspon-dente à fatura de Cr$ 245.000,00 (du-
zentos e quarenta e cinco mil cruzei-

outubro de 1970 as) — Volume I —roe), à taxa de câmbio de Cr$ 3,95
-

(três cruzeiros e noventa e cinco cen-
tavos), referente à Cláusula Quarta
do Primeiro Aditivo, no ata da asai.
natura deste Contrato. 2 — Uma ie.'
tra de cambio de US$ 75,000.00 (se-
tenta e cinco mil dólares) — penúl-
tima da serie contratual da data
prevista no Primeiro Aditivo. 3 —
Cr$ 176.700,00 (cento e setenta e
seis mil e setecentos cruzeiros) cor-
respondentes a US$ 38,000.00 (trinta
e oito mil dólares) à taxa de câmbio
de Cr$ 4,65 (quatro cruzeiros e sessen-
ta e cinco centavos), referentes aos
itens a-3 e b-2 da Cláusula Quarta
deste Aditivo, com a entrega dos res-
pectivos trabalhos e relatórios pre-
vistos nos itens I e II da Cláusula
Sexta. 4,-- Uma letra de câmbio no
valor de'tTS$ 77 000.00 (setenta e sete
Mil dólares) — última da série con-
tratual — após julgamento e aprova-
ção dos trabalhos referidos no item
três (3) desta Cláusula. — Cláusula
Oitava — Prorrogação de prazo — O
Contrato objeto do presente Aditivo
passa a ter seu prazo de vigência
prorrogado até trinta e um (31) de
março de mil novecentos e setenta e
um (1971). Cláusula Nona — Apro-
vação — O ,presente Termo Aditivo
semente entrará em vigor depois de
aprovado pelo Exmo. Sr. Ministro do
Interior e publicado no Diário Ofi-
cial. Cláusula Déciirgt — Ratificação
— Ratificam-se as demais Cláusulas
do Contrato n9 297-P.7/68, ora adita-
do, não modificadas no presente Ter-
Imo Aditivo. Fecho — E por se acha-'
rem, assim justos e conteatados, man-
dou o S. Diretor-Geral e, do DNOCS

que se lavrasse o presente termo em
seis (6) vias datilografadas, para um
só efeito, o qual depois de lido e
achado conforme, vai devidamente
assinado pelas partes contratantes,
pelo interveniente avalista, nas pese
soas dos seus representantes legais,
pelas testemunhas abaixo, a tudo pre-
sentes, e, será oportunamente trans-
crito em livro próprio do DNOCS.
Eu, Geórgia Maria Hollanda Cabral,
Chefe da Secretaria da Procuradoria
Geral do DNOCS, datilografei o pre-
sente instrumento, o qual subscrevo.- Ene) José Lins Albuquerque, Dire-
tor-Geral dó DNOCS. — Sr. David
Zeichner. Representante da Ta.hal. —
Sr. Paulo Oliva de Andrade Silva, Re-
presentante da Sondotécnica. Sr.
Mário Trindade, Presidente do B.N.H.
—Sr. Cláudio Luiz Pinto, Diretor Sue
peritendente do B.N.H.. — Testemu-
nhas: 1) José Mauricio de Carvalho.
2) /vent Cristino de Sousa.

DESPACHO DO MINISTRO
No. expediente (Oficio PG-279-70);

de 21.9.70, em que o Diretor-Geral do
DNOCS submete à aprovação do Mi-
nistro do Interior o Termo Aditivo
Contrato PG-06-70 celebrado entre o
DNOCS e o Consórcio Tahal-Sondoe
técnica, de prestação de. serviços pa-
ra estudos de viabilidade técnico-ecce
nômica nos Vales dos Rios Curti e Co..
reaú, -no Estado do Ceará, foi exara-
do o- seguinte despacho: . "Aprovo.
Publique-se. Em 29.9.70. — José
Costa Cavalcanti, Ministro do Inte-
rior.	 ,
(N9 3.708-B --- 29.9.70 — Cr$ 150,00e

drológicos e hidrogeológicoe de Rio
Coreati; item 10.2 — Plano Diretor da
Bacia hidrográfica do Rio Corteel
US$ 733,000.00 (setecentos e trinta e
tree mil dNlares). 2 — Realizados P e

-los Consultores, a serem pagos pelo
DNOCS, e referentes ao item ante-
rior, 175$ 55,000.00 (cinquenta e cinco
mil dólares). 3 — Trabalho referente
ao Projeto Executivo da área priori-
'. do Paraipaba, dois mit hectares
(2.000 ha), de acôrdo com o Contra-
to original, US$ 128,000.00 (cento e
vinte e oito mil dólares). b) — Não
constantes do Contrato original ou
Primeiro Aditivo, ora solicitados pelo
DNOCS, por estrita necessidade dos
trabalhos: 1 — Acréscimo de doze mil
hectares (12.000 lia) de pedologia se-
Mi-detalhada no Vale do Curu e es-
tudos geofisicos no mesmo vale 	
US$ 34,000.00 (trinta e quatro mil doe

	

lares); 2 - Projeto Executivo da bar 	
regem de derivação e estação de bom-
beamento, área de Paraipaba, 	
US$ 35,000.00 (trinta e cinco mil dó-
lares). Cláusula Quinta — Conclusão
• Suspensão de Trabalhos — Consi-
deram-se realizados e encerrados os
trabalhos eeferentes aos itens 9.1,
9.2, 10.1 e 10.2 da Cblusula Quarta e
suspensos os trabalhos de adaptação
dos sistemas Pereira de Miranda e Ge-
neral Sampaio (item 9.3) e Assistên-
cia Técnica (item 9.5) da Cláusula
Quarta. Cláusula Sesta — Relatórios
— Os Consultores se obrigam a eu-
regar osos seguintes re1atórites nos pra-

Zoe fixados a segues: I — Até 30 de

410, de 10-9-70 — Indústria e Co-EDITAIS E AVISOS , m42rcl,i° 	 103-:9-70 —ettInSdáãa e Co-
MINISTÉR/0

DO
INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA DO VALE
DO S .A° FRAIV.'.!SCO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Fica pelo presente edital convocado

Cosas remendes .Filho, alcres. en t e
- Datilógrafo AF-204.7, do Quadro de

Pessoal da extinta Comissão do Vale
do São . Francisco, para apresentar-se,
dentro de 15 dias, a partir da publi-
cação do presente edital, no horário
de 14 às 18,30 horas, à Rua Presiden-
te Wilson n9 210 — 99 andar, sala
914, nesta cidade do Rio de Janeiro,
a' fim de depor perante à Comissão
de Processo Administrativo constituí-
da na conformidade do di,spesto nos

- .artigos 217 a-219 da Lei n9 1.711, de

28 de outubro de 1962, para a finali-
dade de apurar o abandono do (ergo
de que é ocupante.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de
1970. — Daomar Alvim de eantSsieut,
Secretária.

BANCO DO BRASIL S. A.

CARTEIRA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

COMUNICAÇÃO
A Carteira de Comércio Exterior

do Banco do Brasil S. A. torna pú-
blico que, com base no Decreto nú-
mero 65.199, do 19-9-e9, ~cedeu os
beneficios de "drawback." .para os se-
guintes casos:

DITEC-DB 70/
411,de 2-9-70 — Polilig do Brasil

S. A. Indústria e Comércio
412,de 3-9-70 — Braswey S. A.

Indústria e Comércio
413,de '3-9-70 — Cia. Eletroquimi-

ca Paulista
414,de 3-9-70 — Açotécnica 5, A.

Microfusão de Aços Especiais
415,de 4-9e70	 Zivi S. A. Cute-

laria
416,de 8-9-70 — Cia. Eletroqubnioa

Paulista
417,de 8-9-0 — Ibrape Indústria

Brasileira de Produtos Eletrônicas e
Elétricos 8. A.

418,de 8-9-70 — Pleseey
Telecomunicações Ltda.

419,de 10-9-70 — Indústria e Co-
mércio L. S. Starrett S. A.

mercio L. S. Starrett S. A.
422,de 11-9-70 — Metal Leve S.

Indústria e Comércio
423,de 11-9-70 — Ban Quilnica So-

ciedade Anônima
424,de 11-9-70 -=- Frigorifico Ar-

mour do Brasil S. A.
425,de 15-9-70 -- Robert Bosch do

Brasil Ltda.
A26, de 15-9-70 — Robset Boeeh do

Brasil Ltda.
427,de 15-9-0	 RCA S. A. Ele-

trônica
428,de 15-9-70 — Molins do Brasil

S. A. Máquinas Automáticas
429,de 15-9-70 — Plessey

Telecomunicações Ltda.
Rio de Jawiro (GB), .24 de setem-

bro de 1970. — Benedicto lronsseit
Moreira, Diretor. — Buclides parenta
tes de Miranda Chefe do Departa-
mento-Geral.

.,cc5=a-c) rnm necAs..
InVIILGAÇA0 N' 1.009

i Cr$ 043
Vendes

.) Na Guanabara
'Mac% li ?dirimido de Patena

Seção de Vendas: Avi. Rodrignea Alves. f
tétteáe-m á pedidos pelo Serviço de RterabSzo Pcskd

Roi Someilia
Na seda-do DIN

rit.RÇQ DtksTU PX4MPL4R, CA 9,30.



	2as. feiras: 	

	

3as.'feiras' 	

	

das, feiras: 	

	

5as. feiras: 	

	

6as. feiras. 	

	

Sábados: 	

das 7,30 às 9,10	 das 9,30 às 11,30
das 7,30 as 9,10	 das 10 as 12
das 7,30 às 9,10	 --das 9,30 tas 11,30
das 7,30 às 9,10	 das 10 às 12
das 7.30,às 9,10	 das 9,30 às 11,30
nihil	 das 8 àS 10

'	
Professor.

• Semanas	 Auxiliar •

e	
Suplementarista	 de Ensino
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cumentes constaates do processo, ou
aeja, esmo Auailiar de Ensino das 8
às 10 lus. as de segunda à sábado, é
como metam cio I.. N. P. S. das 16
às e Li horas, cumprindo assina o mi-
remo de hoaas eemanais de trabalho
exieido para cada carga, de acôrdo
com a legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
coei:dação de matérias e compatibi-
dada ae horários, terala em . vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 2() de maio de 1970.
Rubens de Lacerda Manna. - New-
ton Carvalho Santos. - Jose Faria
Ration.

PARECER • SOBRE ACUMULAVA()
•DE CARGOS

Proc. n.9 2.385-70 - Interessado:
lardessor Naldy Emerson' Camila

ala correlação de matérias e com-
patibilidade de horários no exerelcio
cuuiativo dos cargos de Auxiliar de

. Ensaio ao Departamento' de tereagralia
aa da Univeraidade . Federal do Paraná

-e de Professor efetivo do ensino mé-
dio na GinásO Estadual Professora
Maria' Aguiar Teliteira desta Ca-
pital.

A Coraissão de Professôras de dis-
cipimas afins designada paia Porta-
ria 0.9 6.645, de 13 de maio de 1970,
do Magnifico 'Reitor, para apresentas
pascer de aciirdo com o case estabe-
lecem, o artigo 26, 1.9, da Lei aú-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1955 e artigo 14 do Decreto n.9 59.676,
de 6 de dezembro ele 1966, chegou à
seguinte conclusão em relaçao a
acumulação de cargos do Auxiliar de
Ensino, Professor Naldy Emerson. Ca-
nali.

1) O interessado deverá ser con-
tratiaao para as funções de Auxiliar
de Ensino ao Departamento de Geo-
grafia da Universidade Federal do
Paraná para lecionar a disciplina de
Geografia do Brasil no Curso de
Jornalismo da Faculdade de Filosofia
da referida Ilniversirade. a

2) A disciplina lecionada, (ieagra-
fia do Brasil, tem intima relação com
a função do cargo do inte.ressaao co-
rno Professor de Geografia do Giná-
sio Estadual Professora Maria Aguiar
Teixeira, atendendo assim a exilgén-
ela legal quanto à correlação de ma-
térias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada Dor do-
cumentos constantes cio processo ou
seja como Auxiliar do Ensino do De-
partamento. de Geografia lesta Uni-
versidade servindo no horário das 8.00
horas aa 11,00 horas 'A/M (manhã)
nas Teaaas, Quartas, Quintas e Sex-
tas-Feiras e no Ginásio Estadual Pro-
fessdra Maria Aguiar Teixeira, nos
horárias 18,00 horas às 19,30 horas e
20,00 horas às 23 30 horas nas Segun-
das-Feiras; 21,20 horas às 23,30 ho-
ras nas Terças-Feiras; 16,50 às 19,30
horas e 21,20 as 23,30 horas ias Quar-
tas-Feiras; 18,00 horas às 18,50 lio-
ras e 20 00 horas às 23,30 horas nas
Quintas-Feiras; finalmente 1/3,90 hoz
ras às 19,30 horas nas Sextas-Feiras:
Período P/M(tarde) cumprindo assim
O MI1111110 de horas semanais de tra-
balho exigido para cada cargo, de
acardo com a legislação era vigor.

Desta forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo. .

Curitiba, 21 de maio de 1970. -
José Carlos de Figueirelo, Prasiden-
te. - Membros: Aida Aracy Moelier
- Eny de Camargo Maranhão.

Proc. n.9 2.388.- Adriano Bidá.
Há correlação de matérias e com-

patibilidade de horários no exercido
cumulativo dos cargos de Auxillarr de
Ensino da disciplina de Botânica nes-
ta Faculdade de Filosofia., e cio encar-
go de Professor Suplementarista do
magistério ,Estadual, lecionando Ciên-
cias e Biologia.

A Comissão de Professfires de disci-
plinas afins, designada pela Portaria
n.9 6.658, de 15 de maio de 1910, do

-
Magnífico Reitor, para apree.sntar pa-
recer em acôrdo com o que estabele-
cem o artigo 26, e 1. 9, da Lei núme-
ro 4.881-A, de 6.12.65 'e artigo 14 cio
Decreto n.9 59.676, de 6'.12.66, chegou
às seguintes conclusões em relação à
acumulação de cargos em que incide
o Auxiliar de Ensino, Adriano B:dd.

1)' O interessado deverá ser con-
tratado para as . funções de Auxiliar
de Ensino da disciplina de Rot:Irma,
na Faculdade de Filosofia; ''. _

2) A disciplina para a qual será
contratado, 'Botânica, além cie ser in-
tegrante do civalculo de formação do
Professor de Nível Médio, tem intima
e real relação com a atividade do in-
teressado na função de Professor Su-
plementarista do Estado, já que mi-
nistra aulas de Ciências e de Biolo-
gia, ambas contendo Botânica. E'
assim, atendida a exigência legal
quanto à correlação de matarias;

3) Por sia vez a compatibilidade
de horários se comprova pelos do-
cumentos anexos, ao processo, déles
constando que como Auxiliar de En-
sino, será cumprido o horário abaixo:
hoTruerrs e quartas-feiras, das 8 às 11

Sextas-feiras, das 8 às 10 horas e
Sábados, das 8 às 12 horas,

enquanto que, como Professor Suple-
mentarista sio Colégio Estadual "Pre-
sidente Lamenha Lins", ministra au-
las cujo inicio se dá às 19 horas, sen-
do que a última começa às 22 horas.

Desta maneira o interessado cum-
pre. mínimo de horas semanais ae
tra'	 o exigido para ca,da cargo, em

t

ac o com a legislação em vigor.

iih

Dessa forma foi possível, através os
documentos anexos ao processo, cons-
tatar existir rfealmente correlação de

Desta maneira o interessado poderá,
efetivamente, cumprir o mínimo de
horas semanais de trabalho exigido
para cada cargo, em acôrdo com a le-
gislação em vigor.

Dessa forma foi possível, através os
documentos anexos ao Processo, cons-
tatar existir realmente correlação de
matérias, bem como a compatibilida-
de de horários.

Curitiba, 23 de maio de 1970. -
Ralph J. G. HerteZ - Presidente, -
Ayrton de Mattos - Membro. - Pau-
lo K. C. C. Monteiro - Membro.

PROCESSO N9 2.296
Interessado: Wilson Bozzi de Sá.
Há correlação de matérias e com-

patibilidade de horários no exercício
cumulativo do,s cargos de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Clinica Cirúr-
gica a de Médico em regime de 	
C.L.T.. Instituto Nacional de Previ-
dência Social.

A Comissão de Professares de dis-
ciplinas afins designada pela Portaria
n9 6.663, de 19 de maio de 1970, do
Magnífico Reitor, para apresentar paa
Tecer de acôrdo com o que estabele-
cem o artigo 26, parágrafo 1 9, da Lei
n9 4.881.A de 6 de dezembro de 1965
e artigo 14 do Decreto IP 59.676, de
O de dezembro de 1965, chegou à se-
guinte conclusão em relação à acumu-
lação dos cargos em que incide o Dr;
Wilson Bozzi de Sá;

O interessado poderá ser contrata-
do para as funções de Auxiliar de En-
sino da disciplina de Clinica Cirúrgica
da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade Federal do Paran.

matérias e perfeita compatibilidade de
horários.	 .

Curitiba, 23 de maio de 1370.a -
Ralph J. G. Hertel, Presidente. - ;-
Ayrton de Mattos, Membro. - Paulo
K. C. C. Monteiro, Membro.

Proc. /19 2387 - Mousinho Toniolo
Coelho.

Há correlação de matéria e compa-
tibilidade • de horários no exercido
cumulativo dos cargos de Auxiliai' de
Ensino da disciplina cie Botânica nes-
ta Faculdade de Filosofia, e do cargo
de Professor Suplementarista do ma-
gistério Estadual, lecionando Ciências.

A Comissão de Professôres de dis-
ciplina afins, designada pela Portaria
n9 6.657, de 15 de maio de 1970, do
Magnífico Reitor, para apresentar pa-
recer em acôrdo com o que estabele-
cem o artigo 26, parágrafo 19, da Lei
n9 4.881-A, de 6.12.65 e artigo 14 do
Decreto n9 59.676, de 6.12.66, chegou
às seguintes conclusões em relação à
acumulação de cargos em que incide
o Auxiliar de Ensino, Mousinho To-
niolo Coelho.

1) O interessado .deverá ser contra-
tado para as- funções de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Botânica, na
Faculdade de Filosofia;

2) A disciplina para a qual será
contratado, Botânica, além de ser in-
tegrante do currículo de formação do
Professor de Nível Médio, tem íntima
e real relação com a atividade do in-
teressado na função de-Professor Su-
plementarista do Estado, já que mi-
nistra aulas de Ciências, cujo progxa-
ma prevê também Botânica. É, assim,
atendida a exigência legal quanto a
correlação de matérias; 	 •

3) Por sua vez a compatibilidade de
horários, os documentos anexos ao
processo a demonstram admissivel na
parte da manhã, como vem abaixo:

' A disciplina lecionada Clinica ci-
rúrgica, além de ser integrante do
currículo de formação profissional do
Médico, tem íntima relação com as
atribuições do interessado em função
do cargo de Médico -C.L.T. do Insti-
tuto Nacional de Previdência Social,
já que executa atendimento cirúrgico
atendendo assim a exigência Legal
quanto à correlação de matérias.

Por sua vez, a compatibilidade de
horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, das
8,00 as 12,00 horas, às segundas, quar-
tas e sextas-feiras e como Médico ..
C.L.T.. do Instituto Nacional de Pre-
vidência S ocla I, das sextas-feiras,
cumprindo assim o mínimo de horas
semanais de trabalho exigido para
cada cargo, de acôrdo com a legisla-ção em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e campatibili-
dada de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

emitam, 26 de maio de 1970. -
Mário B. de Abreu -- Manoel S. Ca-
valcanti - Pedro. E. C. ,Lima Neto,

Proc. n9 2.903-70 - Interessado:
Nelson Otsuka.

Há correlação de matérias e com-
patibilidade de 'horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino-da disciplina de Traumatologia
e Ortopedia e Médico do Instituto Na-
cional de Previdência Social.

A Comissão de 'Professares de dis-
ciplinas afins designada pela Portaria
n9 6.643, de 13 de maio de 1970, do
Magnifico Reitor, para apresentar pa-

recer de acardo com o que estebelecein
o artigo. 26, parágrafo 19, da Lei
número 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e artigo 14 do Decreto n9 59.676,
de 8 de ,dezembro de 1966, chegou à
seguinte conclusão em relação à
acumulação da cargos em que incide
o Auxiliar de Ensino Nelson Otsukst.

1) O interessado deverá ser contra-
tado para as funções de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Traumatologia
e Ortopedia da Faculdade de Medi-
ema.

2) A disciplina lecionada, Trauma-
tologia e Ortopedia, tem Intima rela-
ção com as atribuições do interessado
em função dó cargo de médico, já que
executa atendimento de doentes na
especialidade de Traumatologia e Or-
topedia, atendendo assim a exigência
legal quanto à correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horário está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Professor das 8 às 12 horas
diariamente e como médico, não su-
jeito a horário de trabalho, cumpriu- •
ao assim o mínimo de horas semanais
de trabalho, de acôrdo com a legisla-
ção em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 21 de maio de 1970. -
Heinz Rücker, , Presidente. - Osvaldo
Faria Afonso da Costa, Membro. -
Almir Nestor Pinto Sobrinho, Mem-
bro.

Proc. n9 102.155, 17 de dezembro de
1969. - Universidade Federa/ do Pa-
raná - Reitoria. - Interessado: Fer-
nando Lopes Martins,	 .

Há correlação de matérias e com-
patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino do Departamento de Clínica
Médica da Faculdade de Medicina cia
Universidade Federal do Paraná e o .
cargo de Médico do Quadro Perma-
nente da Prefeitura Municipal de
Curitiba.	 •	 -.

A Comissão de Professares .de
af.ns, designadas pela Portaria.n9 6.613, de 30 de abril de 1970, de

Magnífico Reitor, para apresentar
parecer de acôrdo com o qus mime- •
lace o art. 26, 19 da Lei n9 4.881-A,
de 3 de dezembro de 1965 e art. 14
do Decreto 119 59.676, de 6 de dezem-
bro de 1966, chegou á seguinte con-
clusão em relação à acumulação de
cargos em que incide o Auxiliar de
Ensino Fernando Lopes Martins:

1) O interessado deverá ser contra-
tado para as funções de Auxiliar de
Ensino do Departamento de Clinica
Médica da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do Paraná.

2) A Disciplina do Departamento de
Clínica Médica da Faculdade de Me-
dicina se lecionar, ' além de ser leite- •
grante do currículo de formação pro-
fissional do médico, tem intima rela-
ção com as atribuições do interessado
em função do cargo de Médico do
Serviço Médico da Prefeitura Municia
pa/ de Curitiba (Clinica e Hematolo-
gia), já que executa atividades afins,
atendendo assim à exigência legal .
quanto à correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentoda constantes do processo, ou
seja, como" Auxiliar de Ensino 'das
14,00 às 18,00 horas, de segunda a seX-
ta-feira e de 8,00 às 12,00 horas aos •
sábados; e como Médico da Prefei-
tura, das 8,00 às 12,00 horas de se- •
gunda a sexta-feira, cumprindo assim .
o mínimo de horas semanais de tra-
balho exigido para cada, cargo, de
acôrdo com a legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 20 -de maio de 1970. -
Felipe Lerner, Presidente. --Pretex-
tato Taborcla -Athayde, Membro -
Laia Lacerda Filho, Membro.

•
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Proc. n9 102.146 - Interessado"..
Hamilton Julio.

Há correlação de matérias e com-
. patibilidade de horários no exercido
cumulativo dos cargos de Auxiliar
de Ensino do Departamento de To-
coginecologia e Médico da Secretaria
de Saúde Pública do Estado do Pa-

i raná, lotado no Hospital Victor do
; Amaral, onde desempenha as fun-
ções de obstetra.
A Comissão de Professôres de dis-

ciplinas afins designada pela Porta-
. ria n9 6.635, de 8 de maio de 1970,

do Magnifico Reitor, para apresen-
tar parecer de acordo com o que es-
tabelecem o artigo 26, parágrafo 19,
da Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965 e artigo 14 do Decreto nú-
mero 59.676, de 6 de dezembro de
1966, chegou à seguinte conclusão em

relação à acumulação de cargos em
que incide o Auxiliar de Ensino Ha-
milton Julio;

1) O. interessado deverá ser con-
tratado para as funções de Auxiliar
de Ensino do Departamento de To-

coginecolcogia da Faculdade .(Ie Medi-
eMa.

2) A disciplina lecionada - Obs-
tetrícia, além de ser integrante do
currículo de formação profissional do
médico, tem intima relação com as
atribuições do interessado em função
do cargo de médico, já que executa
funções de obstetra, atendendo as-
sim à exigência Legal quanto à cor-
relação de meterias. 	 .

3) Por sue, vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo,
seja como Auxiliar de Ensino	 3.e,
49, 6e e sábados das 8,30 às 11,30 ho-
ras e como médico do Hospital Vic-
tor do Amaral - de 2.9 a 6.e feira

• das 13,30 às 16 horas. Domingo -
, plantão de 24 horas, cumprindo assim

o miniino de horas semanais de tra-
balho exigido para cada cargo, de
acôrdo com a legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos ex'stir
correlação de matérias e compatibi-
lidade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 19 de maio de 1970. -
Presidente, Domicio P. da Cosia. -
Membro: Osmar Mueller. - Mem-
bro: Bruno Maurizio Grillo.

Proc. n9 1.374-70 - Interessado:
Dr. Darley Antonio Parolin.

Há correlação de matérias e com-
patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino da Disciplina de Nefrologia
e Médico Nível 26 do Departamento
de Unidades Sanitárias, lotado na
Unidade Sanitária de Campo Largo.

A Comissão de Professôres de dis-
ciplinas afins designada pela Porta-
ria n9 6.633, de 7 de maio de 1970, do
Magnífico Reitor, para apresentar
parecer de acôrdo com o que estabe-
lecem o artigo 26, parágrafo 1 9, da

Lei ne) 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e artigo 14 do Decreto número
59.676, de 6 de dezembro de 1966,
chegou à seguinte conclusão em re-
lação à acumulação de cargos em que
Incide o Auxiliar de Ensino. Darley
.Antonio Parolin.

1) O interessado deverá ser con-
tratado para as funções de Auxil'ar
de Ensino da Disciplina de Nefrolo-
gla da Faculdade de Medicina,

2) A Disciplina lecionadas= Ne-
frologia, além de ser integrante do
currículo de formação profissional do
médico, tem intima relação com as
atribuições do interessado em fun-
ção do cargo de Médico Nível 26 do
Departamento de Unidades Sanitá-
rias, já que executa atendimento cli-
nico e de orientação sanitária, in-
cluindo atividades referentes à es-
pecialidade de Nefrologia, atenden-
do mim à exigência Legal quanto à
correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por' do-
cumentos constantes do processo, ou
seja. como Auxiliar de Ensino das
13:00 às 10:00 hóras dià.riamente e co-

mo Médico nivel 26 de segunda a
sexta-feira das 13:10 às. 17:30 horas
e plantão quinzenal aos domingos -
24:00 horas, cumprindo assim o mi-
nímo de horas semanais de trabalho
exigido para cada cargo, de acôrdo
com a legislação em vigor. -

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibi-
lidade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 19 de maio de 1970. --
Atldntido Borba Ctirtes. I(ermes
Paciornik. - Valdir de Paula Fur-
todo.

PARECER

Proc. ne 02.621-70 - Interessado:
Roaldo Roda.

Há correlação de matérias e com-
patibilidades de horários no exerci-
cio cumulativo dos cargos de Auxi-
liar de Ensino da disciplina de Prá-
tica de Ensino de Desenho e Pro-
fessor do Ensino Médico, símbolo
MM4, da disciplina de Desenho. .

A Comissão de Professôres de dis-
ciplinas afins designada pela Per-
laria n9 6.618, de 30 de abril de
1970, do Magnifico Reitor, para apre-
sentar parecer de acôrdo com o que
estabelecem o artigo 26, parágrafo
19, da Lei n9 4.881.A, de 6 de de-
zembro de 1965' e artigo 14 do De=
ereto n9 59.676, de 6 de dezembro de
1966, chegou à seguinte conclusão
em relação à acumulação. de cargos
em que incide o Auxiliar de Ensaio
Rodeio Roda.	 •

1. O Interessado deverá ser' con-
tratado para as funções de Auxiliar
de Ensino da disciplina de Prática de
Ensino de Desenho da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras da Uni-
versIdade Federal do Paraná.

2. A disciplina lecionada de Prá-
tica de Ensino de Desenho, além de
ser integrante do currículo de for-
mação profissional do Licenciado em
Desenho, tem íntima relação com as

atribuições do interessado em fun-
ção do cargo de Professor do Ensino
Médio de Desenho, já que executa
programas similares, atendendo as-
sim à exigência Legal quanto à cor.
relação de matérias.

3. Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, .como Auxiliar de Ensino, 20
feira, das 13:00-às 18:00 horas 3. 9 fei-
ra, das 13:00 às 14:00 horas; 4e fei-
ra, das 13:00 às 18:00 noras e 5.*
feira, das 13,00 às 14:00 .horas e 'co-
mo Professor do Ensinei Médio, 29,
49. e 69 feiras, das 09:00 às 11:05; 3e
50 e 60 feiras, das 14:40 às 16:50 ho-
ras e 2.e, 4.e e 6.e feiras, das 19:$$ es
21:00 horas, 'cumprindo assim o mí-
nimo de horas semanais de trabalho
exigido para cada cargo, de acôrdo
com a legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compati-
bilidade de horários, tendo em vista
os elementos constantes do processo.

Curitiba, 21 de maio de 1970. "--
Osni] Antonio Docol. - Lauro Es-
manhoto. - Florindo Katsume Mi

-yaoka.
PARECER

Proc. n9 2.372 • - . Interessado:
Carlos Roberto •Antunes dos Santos.

Há correlação de matérias e com-
patibilidade. de horário no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino do Departamento de História
da Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras da Universidade • . Federal do
Paraná, disciplina de História Moder-
no e Contemporáhea e Professor de
Ensino Médio, Símbolo MM4, do Ga
násio Estadual Cristo Rei, disciplina
de História.

A Comissão de Professôres de dis-
ciplinas afins designada pela Porta-
ria n9 6.682, de 19-5-1970, do Magní-
fico Reitor, para apresentar parecer
de acôrdo com o que estabelecem o
artigo 26, parágrafo 1 9 , da Lei núme-
ro 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965
e artigo 14 do Decreto n9 59.676, de

6 de dezembro de 1966, chegou à se-
guinte conclusão em - relação à
acumulação de coal% em . que incide
o Auxiliar de Ensino Carlos Roberto
Antunes dos Santos:

1) O interessado deverá ser con-
tratado para as funções de Auxiliar
de Ensino de Departamento de His-
tória da Faculdade de Filosofia, Ciên-
cias e Letras da Universidade Federal
do Paraná.

2) A disciplina lecionada de His-
tória Moderna e Contemporânea, além
de ser integrante do currículo de for-
mação profissional do professor, tem
Intima relação com as atribuições do
interessado em função do cargo de
Professor de Ensino Médio, já que
executa programa similar de Histó-
ria, atendendo assim à exigência le-
gal quanto à correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilade de
horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino, 2 fei-
ra, 3e feira, 45 feira e 6e feira, das 14
às 17 horas, e como Professor do En
sino Médio, 2e feira, das 19 às 19,10 e
das 20,40 às 21,20, 3e feira das 19 às
20,20 e 21,30 às 22 horas, 45 feira das
20,40 à 21,20, te feira das 19,40 às
20,20 e .6e feira das 19,40 as 22 horas,
cumprindo assim o mínimo de horas
semanais de trabalho exigido para
cada cargo, de acôrdo com a legisla-
ção era vigor.

Dessa forma, consideramNis existir
correlação de matérias e compatibi-
dade de horários, teteia era vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 21 de maio de 1970. -
Presidente: Altiva Pilatti Balhana.
- Membro: °dee. Refina Guima-
rães Cosia - Membro: Jaynie An
tonio Cardoso.

• PARECER

Processo n9 2.373 - Interessado:
Sergio Odilon Nadalin.

Há correlação de matérias e com-
patibilidade de horário no • exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino do Departamento de Histona
da Faculdade de Filosofia, Crês/elas e
Letras daUniversidade Federal do

Paraná, diSelplina de História Moder-
na e Contemporânea e Professor de
Ensino Médio, Símbolo M-24, discipli-
na de História, do Colégio Estadual
Iiildebrando de Araújo.

A Comissão de Professô s de dis.
ciplinas afins designadar ela Porta-
ria n9 6.661, de 19-5-197l

ie

do Magni-
fico Reitor, para apresentar parecer
de acôrdo com o que estabelecem o
artigo 26, parágrafo 19, dd Lei nú-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e artigo 14 do Decreto n 9 59.676,
de 6 de dezembro de 1966, chegou à
seguinte conclusão em relação à
acumulaeão de cargos em que incide
o Auxiliar de Ensino Sergio Odilon
Nadalin;

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibi.
dade de horários, tentio em vista os
elementos constantes do proczsso.

Curitiba, 21 ,de maio de 1070. -
Presidente: Altiva PUIU Baihana.,1
- Membro: Odah Regina Guima.•
Ws Costa - Membro: • Jayme An. I
tonio Cardoso.

Proc. n9 184 a- Ehrenfeied Otinnar -
Wittig.

Há correlação de matérias com.
patibilidade de horários no exercido
cumulativo de cargos de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Neurologia e
Médico' Necropsista do Instituto Mé-
dico-Legal da Secretaria de Segurar).
ça Pública do Estado do Pararia.

A Comissão de Professôres de dis.
cipliva afins designada pela 'Portaria
n9 6.636, de 7_5-70, do Magnífico .
Reitor para apresentar parecer de
acôrdo com o que estabelecem o Ar..
tigo 26, Parágrafo 19, da Lei rearnero
4.481-A, de 6 de dezembro de 1965 e
artigo do Decreto n9 59.676, de 6 de
dezembro de 1986, chegou à seguinte
conclusão em relação à acumulação
de cargo em que incide o Auxiliar de
Ensino Dr. Ehrenfried Othmar Wit,
tig.

1) O Interessado deverá ser Contra.
indo para as funções de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Neurologia da
Faculdade de Medicina da Univers'.
ddae Federal do Paraná.

2) -A disciplina de Neurologia, além
de ser integrante do currículo de for.
mação profissiorol do médio, têm in.
Uma relação com as atribuições do
Interessado em função do cargo de
médico. elgista já que executa necni.
psias no Instituto Médico-Legal, aten.
dendo assim à exigência legal quan.
to à correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários setá comprovada por 'do-
curnentos constantes do' Processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino' no ho.,
rário de g às 10 horas ele segunda.
feira à sábado e como módico necrop..
sista, no horário das 13 às 18 horas
de segurft-ia à sexta.rfeira..com planto
de' um domingo cada três semanas,
cumprindo o mínimo de horas sema-
nais de trabalho exigido para cada
cargo, de acôrdo tom a Legislação
em vigor.

Dessa foema, consideramos existir
correlação de Matérias e compaaibi-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 22 de maio de 1970. -
Presidente:. Mirto Pilotto. - Meai.
bro: Arnaldo Gilberttl. - Membro:
Irajá Corrêa Trama jas.

Proc. n9 102.185 - Interessado:
Dr. Erasto Cichon.

Há correlação de matérias e com.
patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino de Cadeira de Neurologia da
Faculdade de Medicina e Médico do
I.N.P.S.

A Comissão de Professôres. de dis.
ciplinas afins designada pela Poetaria
n9 6.626, de 4-5-1970, doi Meg/afico
Reator, para apresentar parecer de
acôrdo com o que astabeelcem o arti-
go 26, parágrafo 1 9, da Lei n9 4.881-A,'
de 6 de dezembro de 1965 e artigo
14 do Decreto n9 59.676, de 6 de de.
zembro de 1956, chegou à seguinte
conclusão em relação à acumulação
de cargos em que incide o Auxiliar
de Ensino Dr. Erasto Cichon. .

1) O interessado deverá ser con-
tratado para as funções de Auxiliar
de Ensino da Cadeira de Neurologia
da Faculdade de . Medicina.

2) . A disciplina lecionada (Neurolo-
gia), além de ser integrarete do curte.
culo de !mareação profissional do mé-
dico, tem íntima relação com as atri-
buições do interessado em função do
caro de' médico Neurologista do I.
N. P. S.; já que executa atendimena
to' clinico de sua especialidade, aten-
dendo assim à exigência legal quanto

corerlação de matérias.
3) Por sua vez, a compatibilidade

de horário está comprovada por do..

1) 'O interessado deverá ser con-
tratado para as funções de Auxiliar
de Ensino do Departamento de Histó-
ria da Faculdade de Filosofia, Ciên-
cias e Letras da Universidade Federal
do Paraná.

2) • A disciplina lecionada de Histó-
ria Moderna e Contemporkem, além
de ser integrante do curriculo de for-
mação profissional do professor, tem
Intima relação com as atribuições do
interessado em função do cargo de
Professor de Ensino Médio, já que
executa programa similar de Histó-
ria, atendendo assim à exigência le-
gal quanto à correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por ao-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino, de
têrça a sexta-feira das 14 às 17 ho,
ras, e como Professor de Ensino Mé
tilo, 3e feira de 20 às 21 horas, 45
feira das 19,20 às 22,50 horas, 5eeL
• das' 19,20 às 22,20 horas a 0t feira
das 19,20 às 22,20 horas, cumprindo
assim o mínimo de horas semenais
de trabalho exigido par cada cargo.
de acórdo com a legislaçã ocni vi.
gor.

•
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Proc. n9 102.146 - Interessado"..
Hamilton Julio.

Há correlação de matérias e com-
. patibilidade de horários no exercido
cumulativo dos cargos de Auxiliar
de Ensino do Departamento de To-
coginecologia e Médico da Secretaria
de Saúde Pública do Estado do Pa-

i raná, lotado no Hospital Victor do
; Amaral, onde desempenha as fun-
ções de obstetra.
A Comissão de Professôres de dis-

ciplinas afins designada pela Porta-
. ria n9 6.635, de 8 de maio de 1970,

do Magnifico Reitor, para apresen-
tar parecer de acordo com o que es-
tabelecem o artigo 26, parágrafo 19,
da Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965 e artigo 14 do Decreto nú-
mero 59.676, de 6 de dezembro de
1966, chegou à seguinte conclusão em

relação à acumulação de cargos em
que incide o Auxiliar de Ensino Ha-
milton Julio;

1) O. interessado deverá ser con-
tratado para as funções de Auxiliar
de Ensino do Departamento de To-

coginecolcogia da Faculdade .(Ie Medi-
eMa.

2) A disciplina lecionada - Obs-
tetrícia, além de ser integrante do
currículo de formação profissional do
médico, tem intima relação com as
atribuições do interessado em função
do cargo de médico, já que executa
funções de obstetra, atendendo as-
sim à exigência Legal quanto à cor-
relação de meterias. 	 .

3) Por sue, vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo,
seja como Auxiliar de Ensino	 3.e,
49, 6e e sábados das 8,30 às 11,30 ho-
ras e como médico do Hospital Vic-
tor do Amaral - de 2.9 a 6.e feira

• das 13,30 às 16 horas. Domingo -
, plantão de 24 horas, cumprindo assim

o miniino de horas semanais de tra-
balho exigido para cada cargo, de
acôrdo com a legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos ex'stir
correlação de matérias e compatibi-
lidade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 19 de maio de 1970. -
Presidente, Domicio P. da Cosia. -
Membro: Osmar Mueller. - Mem-
bro: Bruno Maurizio Grillo.

Proc. n9 1.374-70 - Interessado:
Dr. Darley Antonio Parolin.

Há correlação de matérias e com-
patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino da Disciplina de Nefrologia
e Médico Nível 26 do Departamento
de Unidades Sanitárias, lotado na
Unidade Sanitária de Campo Largo.

A Comissão de Professôres de dis-
ciplinas afins designada pela Porta-
ria n9 6.633, de 7 de maio de 1970, do
Magnífico Reitor, para apresentar
parecer de acôrdo com o que estabe-
lecem o artigo 26, parágrafo 1 9, da

Lei ne) 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e artigo 14 do Decreto número
59.676, de 6 de dezembro de 1966,
chegou à seguinte conclusão em re-
lação à acumulação de cargos em que
Incide o Auxiliar de Ensino. Darley
.Antonio Parolin.

1) O interessado deverá ser con-
tratado para as funções de Auxil'ar
de Ensino da Disciplina de Nefrolo-
gla da Faculdade de Medicina,

2) A Disciplina lecionadas= Ne-
frologia, além de ser integrante do
currículo de formação profissional do
médico, tem intima relação com as
atribuições do interessado em fun-
ção do cargo de Médico Nível 26 do
Departamento de Unidades Sanitá-
rias, já que executa atendimento cli-
nico e de orientação sanitária, in-
cluindo atividades referentes à es-
pecialidade de Nefrologia, atenden-
do mim à exigência Legal quanto à
correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por' do-
cumentos constantes do processo, ou
seja. como Auxiliar de Ensino das
13:00 às 10:00 hóras dià.riamente e co-

mo Médico nivel 26 de segunda a
sexta-feira das 13:10 às. 17:30 horas
e plantão quinzenal aos domingos -
24:00 horas, cumprindo assim o mi-
nímo de horas semanais de trabalho
exigido para cada cargo, de acôrdo
com a legislação em vigor. -

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibi-
lidade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 19 de maio de 1970. --
Atldntido Borba Ctirtes. I(ermes
Paciornik. - Valdir de Paula Fur-
todo.

PARECER

Proc. ne 02.621-70 - Interessado:
Roaldo Roda.

Há correlação de matérias e com-
patibilidades de horários no exerci-
cio cumulativo dos cargos de Auxi-
liar de Ensino da disciplina de Prá-
tica de Ensino de Desenho e Pro-
fessor do Ensino Médico, símbolo
MM4, da disciplina de Desenho. .

A Comissão de Professôres de dis-
ciplinas afins designada pela Per-
laria n9 6.618, de 30 de abril de
1970, do Magnifico Reitor, para apre-
sentar parecer de acôrdo com o que
estabelecem o artigo 26, parágrafo
19, da Lei n9 4.881.A, de 6 de de-
zembro de 1965' e artigo 14 do De=
ereto n9 59.676, de 6 de dezembro de
1966, chegou à seguinte conclusão
em relação à acumulação. de cargos
em que incide o Auxiliar de Ensaio
Rodeio Roda.	 •

1. O Interessado deverá ser' con-
tratado para as funções de Auxiliar
de Ensino da disciplina de Prática de
Ensino de Desenho da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras da Uni-
versIdade Federal do Paraná.

2. A disciplina lecionada de Prá-
tica de Ensino de Desenho, além de
ser integrante do currículo de for-
mação profissional do Licenciado em
Desenho, tem íntima relação com as

atribuições do interessado em fun-
ção do cargo de Professor do Ensino
Médio de Desenho, já que executa
programas similares, atendendo as-
sim à exigência Legal quanto à cor.
relação de matérias.

3. Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, .como Auxiliar de Ensino, 20
feira, das 13:00-às 18:00 horas 3. 9 fei-
ra, das 13:00 às 14:00 horas; 4e fei-
ra, das 13:00 às 18:00 noras e 5.*
feira, das 13,00 às 14:00 .horas e 'co-
mo Professor do Ensinei Médio, 29,
49. e 69 feiras, das 09:00 às 11:05; 3e
50 e 60 feiras, das 14:40 às 16:50 ho-
ras e 2.e, 4.e e 6.e feiras, das 19:$$ es
21:00 horas, 'cumprindo assim o mí-
nimo de horas semanais de trabalho
exigido para cada cargo, de acôrdo
com a legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compati-
bilidade de horários, tendo em vista
os elementos constantes do processo.

Curitiba, 21 de maio de 1970. "--
Osni] Antonio Docol. - Lauro Es-
manhoto. - Florindo Katsume Mi

-yaoka.
PARECER

Proc. n9 2.372 • - . Interessado:
Carlos Roberto •Antunes dos Santos.

Há correlação de matérias e com-
patibilidade. de horário no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino do Departamento de História
da Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras da Universidade • . Federal do
Paraná, disciplina de História Moder-
no e Contemporáhea e Professor de
Ensino Médio, Símbolo MM4, do Ga
násio Estadual Cristo Rei, disciplina
de História.

A Comissão de Professôres de dis-
ciplinas afins designada pela Porta-
ria n9 6.682, de 19-5-1970, do Magní-
fico Reitor, para apresentar parecer
de acôrdo com o que estabelecem o
artigo 26, parágrafo 1 9 , da Lei núme-
ro 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965
e artigo 14 do Decreto n9 59.676, de

6 de dezembro de 1966, chegou à se-
guinte conclusão em - relação à
acumulação de coal% em . que incide
o Auxiliar de Ensino Carlos Roberto
Antunes dos Santos:

1) O interessado deverá ser con-
tratado para as funções de Auxiliar
de Ensino de Departamento de His-
tória da Faculdade de Filosofia, Ciên-
cias e Letras da Universidade Federal
do Paraná.

2) A disciplina lecionada de His-
tória Moderna e Contemporânea, além
de ser integrante do currículo de for-
mação profissional do professor, tem
Intima relação com as atribuições do
interessado em função do cargo de
Professor de Ensino Médio, já que
executa programa similar de Histó-
ria, atendendo assim à exigência le-
gal quanto à correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilade de
horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino, 2 fei-
ra, 3e feira, 45 feira e 6e feira, das 14
às 17 horas, e como Professor do En
sino Médio, 2e feira, das 19 às 19,10 e
das 20,40 às 21,20, 3e feira das 19 às
20,20 e 21,30 às 22 horas, 45 feira das
20,40 à 21,20, te feira das 19,40 às
20,20 e .6e feira das 19,40 as 22 horas,
cumprindo assim o mínimo de horas
semanais de trabalho exigido para
cada cargo, de acôrdo com a legisla-
ção era vigor.

Dessa forma, consideramNis existir
correlação de matérias e compatibi-
dade de horários, teteia era vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 21 de maio de 1970. -
Presidente: Altiva Pilatti Balhana.
- Membro: °dee. Refina Guima-
rães Cosia - Membro: Jaynie An
tonio Cardoso.

• PARECER

Processo n9 2.373 - Interessado:
Sergio Odilon Nadalin.

Há correlação de matérias e com-
patibilidade de horário no • exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino do Departamento de Histona
da Faculdade de Filosofia, Crês/elas e
Letras daUniversidade Federal do

Paraná, diSelplina de História Moder-
na e Contemporânea e Professor de
Ensino Médio, Símbolo M-24, discipli-
na de História, do Colégio Estadual
Iiildebrando de Araújo.

A Comissão de Professô s de dis.
ciplinas afins designadar ela Porta-
ria n9 6.661, de 19-5-197l

ie

do Magni-
fico Reitor, para apresentar parecer
de acôrdo com o que estabelecem o
artigo 26, parágrafo 19, dd Lei nú-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e artigo 14 do Decreto n 9 59.676,
de 6 de dezembro de 1966, chegou à
seguinte conclusão em relação à
acumulaeão de cargos em que incide
o Auxiliar de Ensino Sergio Odilon
Nadalin;

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibi.
dade de horários, tentio em vista os
elementos constantes do proczsso.

Curitiba, 21 ,de maio de 1070. -
Presidente: Altiva PUIU Baihana.,1
- Membro: Odah Regina Guima.•
Ws Costa - Membro: • Jayme An. I
tonio Cardoso.

Proc. n9 184 a- Ehrenfeied Otinnar -
Wittig.

Há correlação de matérias com.
patibilidade de horários no exercido
cumulativo de cargos de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Neurologia e
Médico' Necropsista do Instituto Mé-
dico-Legal da Secretaria de Segurar).
ça Pública do Estado do Pararia.

A Comissão de Professôres de dis.
cipliva afins designada pela 'Portaria
n9 6.636, de 7_5-70, do Magnífico .
Reitor para apresentar parecer de
acôrdo com o que estabelecem o Ar..
tigo 26, Parágrafo 19, da Lei rearnero
4.481-A, de 6 de dezembro de 1965 e
artigo do Decreto n9 59.676, de 6 de
dezembro de 1986, chegou à seguinte
conclusão em relação à acumulação
de cargo em que incide o Auxiliar de
Ensino Dr. Ehrenfried Othmar Wit,
tig.

1) O Interessado deverá ser Contra.
indo para as funções de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Neurologia da
Faculdade de Medicina da Univers'.
ddae Federal do Paraná.

2) -A disciplina de Neurologia, além
de ser integrante do currículo de for.
mação profissiorol do médio, têm in.
Uma relação com as atribuições do
Interessado em função do cargo de
médico. elgista já que executa necni.
psias no Instituto Médico-Legal, aten.
dendo assim à exigência legal quan.
to à correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários setá comprovada por 'do-
curnentos constantes do' Processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino' no ho.,
rário de g às 10 horas ele segunda.
feira à sábado e como módico necrop..
sista, no horário das 13 às 18 horas
de segurft-ia à sexta.rfeira..com planto
de' um domingo cada três semanas,
cumprindo o mínimo de horas sema-
nais de trabalho exigido para cada
cargo, de acôrdo tom a Legislação
em vigor.

Dessa foema, consideramos existir
correlação de Matérias e compaaibi-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 22 de maio de 1970. -
Presidente:. Mirto Pilotto. - Meai.
bro: Arnaldo Gilberttl. - Membro:
Irajá Corrêa Trama jas.

Proc. n9 102.185 - Interessado:
Dr. Erasto Cichon.

Há correlação de matérias e com.
patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino de Cadeira de Neurologia da
Faculdade de Medicina e Médico do
I.N.P.S.

A Comissão de Professôres. de dis.
ciplinas afins designada pela Poetaria
n9 6.626, de 4-5-1970, doi Meg/afico
Reator, para apresentar parecer de
acôrdo com o que astabeelcem o arti-
go 26, parágrafo 1 9, da Lei n9 4.881-A,'
de 6 de dezembro de 1965 e artigo
14 do Decreto n9 59.676, de 6 de de.
zembro de 1956, chegou à seguinte
conclusão em relação à acumulação
de cargos em que incide o Auxiliar
de Ensino Dr. Erasto Cichon. .

1) O interessado deverá ser con-
tratado para as funções de Auxiliar
de Ensino da Cadeira de Neurologia
da Faculdade de . Medicina.

2) . A disciplina lecionada (Neurolo-
gia), além de ser integrarete do curte.
culo de !mareação profissional do mé-
dico, tem íntima relação com as atri-
buições do interessado em função do
caro de' médico Neurologista do I.
N. P. S.; já que executa atendimena
to' clinico de sua especialidade, aten-
dendo assim à exigência legal quanto

corerlação de matérias.
3) Por sua vez, a compatibilidade

de horário está comprovada por do..

1) 'O interessado deverá ser con-
tratado para as funções de Auxiliar
de Ensino do Departamento de Histó-
ria da Faculdade de Filosofia, Ciên-
cias e Letras da Universidade Federal
do Paraná.

2) • A disciplina lecionada de Histó-
ria Moderna e Contemporkem, além
de ser integrante do curriculo de for-
mação profissional do professor, tem
Intima relação com as atribuições do
interessado em função do cargo de
Professor de Ensino Médio, já que
executa programa similar de Histó-
ria, atendendo assim à exigência le-
gal quanto à correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por ao-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino, de
têrça a sexta-feira das 14 às 17 ho,
ras, e como Professor de Ensino Mé
tilo, 3e feira de 20 às 21 horas, 45
feira das 19,20 às 22,50 horas, 5eeL
• das' 19,20 às 22,20 horas a 0t feira
das 19,20 às 22,20 horas, cumprindo
assim o mínimo de horas semenais
de trabalho exigido par cada cargo.
de acórdo com a legislaçã ocni vi.
gor.

•


